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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 133/2022
Pregão Eletrônico - nº 096/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NO VEICULO ETIOS BCR-2571 E GM SPIN BCR-2569, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 13.124,00 (treze mil cento e vinte e quatro reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min horas do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 14h00min horas do dia 16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h01min horas do dia 16/11/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2871/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, e Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$ 3.870,00 (três 
mil oitocentos e setenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
889 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 730,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
2815 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 94,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
6018 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 400,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8193 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 2.646,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 18.999,16 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos), mediante a inclusão de rubricas 
de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
13556 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES    12.499,16
8 – MP – TAC MEIO AMBIENTE – ALIENAÇÕES TERRENOS PORTO
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
13557 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 5.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
7816 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 500,00
7853 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 1.000,00
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD.
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 3.870,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.072000 Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
5162 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 12.499,16
8 – MP – TAC MEIO AMBIENTE – ALIENAÇÕES TERRENOS PORTO
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
2000 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
7784 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO      1.500,00
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., ao 01 (primeiro) dia do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
EXTRATO DE TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA
TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA N.º 001/2022
PARTES: 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES 
DE BRASILÂNDIA DO SUL
OBJETO: Organização, realização e exploração das festividades municipais 
referente à Expo Brasilândia 2022.
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.002.13.392.1450.2.029.3.3.50.43.00.00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n.º 786/2022 de13 de setembro de 2022.
VIGÊNCIA: 01/11/2022 À 30/12/2022
ASSINATURAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS 
AGRICULTORES DE BRASILÂNDIA DO SUL
SILVIO ANTONIO MORETI

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1068/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Comissão Processante dos Autos de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 03/2022;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante do Processo Administrativo 
nº 03/2022, até a data de 02.12.2022, conforme artigo 295, parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal 
– LC nº 006/2005.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 046/2022 ID N° 
2418, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WESLEY DINIZ ALVES 
– TINTAS - ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 

inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 

forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado WESLEY DINIZ ALVES – TINTAS - ME, 

Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 678, Térreo, 

Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

nº  18.303.259/0001-77 e Inscrição Estadual nº 906.33125-06, neste ato representado pelo 

Senhor Wesley Diniz Alves, portador do CPF nº 033.254.469-90, RG nº 7.727.666-1 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Catelini, nº. 205, Térreo, Parque Ana Laura, CEP. 

87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam, após o presente TERMO 

ADITIVO, Realinhamento de VALOR, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto, acrescer ao 
valor Contratado, de 11,8%, (oitenta e cinco, nove por cento) no Item 04, 15%, (quinze por 
cento) no Item 06 e 14%(quatorze por cento) no Item 07, Realinhamento referente ao 
contrato de Compra e Venda 046/2022, Referente ao Pregão nº 39/2021, nos termos do 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.  
Item Lote Descrição Unid. Marca Valor 

Unit. 
Porcent
agem 

Valor 
Aditivo 

 
 
 

4 

 
 
 
10 

TINTA ACRILICO 
ACETINADO PREMIUM, 18 
litros, tinta acrílica de alta 
lavabilidade acabamento 
acetinado, uso em alvenaria, 
recomendado para ambientes 
que exijam maior higienização, 
padrão em conformidade com 
as normas da ABNT. 

 
Lata 

 
Lukscolor 

 
 

330,00 

 
 

11,8% 

 
 

368,94 

  
 

TINTA ACRILICO FOSCO, 18 
Litros, tinta acrílica com 

 
 

   
   

 
164,00 
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6 13 acabamento fosco, uso em 
alvenaria, ótima resistência e 
rendimento, podendo ser 
usada também em piso ou 
calçada rústicos, em acordo 
com as normas da ABNT. 

Lata Glasurit 15% 
 

188,60 
 

 
7 

 
14 
 

MASSA ACRÍLICA, 25 quilos, 
complemento acrílico para 
aperfeiçoamento de superfície 
parede em alvenaria, uso 
interno e externo, conforme as 
normas da ABNT. 

 
 

Unidade 

     
 
Lukscolor 

 
90,00 

 
14% 

 
102,60 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições da Contrato de compra e Venda 046/2022. 

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 

em 04(quatro) vias, para um só efeito legal. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte dois(30/09/2022). 

 
 

                                                                                                
____________________________                   _________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                      WESLEY DINIZ ALVES – TINTAS - ME 
Oberdam José de Oliveira                                  Wesley Diniz Alves 

 

  

 
 
Testemunhas: 
 
___________________________________ __________________________________ 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
31/10/2022
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Decreto  nº 216/2022 de 27/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 641 - 3.3.90.39.00.00 1555

Total Suplementação:  10.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1555  10.000,00Receita: 1.9.9.9.99.21.02.00000000 Fonte: SANEPAR - Compensação 
Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Município

 10.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
31/10/2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
01/11/2022
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Decreto  nº 217/2022 de 27/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 15.000,00 442 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 493 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
01/11/2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 492/2022
DATA: 21/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 179/2022 Empresa: K & M MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Fiscal de Contrato nº 180/2022 Empresa: URSA COMERCIAL LTDA, Fiscal de Contrato nº 181/2022 Empresa: 
CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 182/2022 Empresa: MAGNUS 
MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 183/2022 
Empresa: CIRURGICA OURO VERDE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 184/2022 
Empresa: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, Fiscal de Contrato nº 185/2022 Empresa: 
MEDICAL SIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 
186/2022 Empresa: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 
187/2022 Empresa: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Fiscal de Contrato nº 188/2022 Empresa: EMERSON NUNES 
DO EGITO 26280299872, Fiscal de Contrato nº 189/2022 Empresa: CONNECTGOV LTDA, Fiscal de Contrato 
nº 190/2022 Empresa: TULIPA COMERCIAL LTDA, Fiscal de Contrato nº 191/2022 Empresa: MC PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 229/2022 Empresa: GARCIA & STOPASSOLLI LTDA - ME,  
Fiscal de Contrato nº 230/2022 Empresa: NUTRIÇÃO ORIGINAL, Fiscal de Contrato nº 232/2022 Empresa: C E C 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Fica também nomeada a Senhora Carla Regina 
Martins Soares, portadora da RG nº. 9.060.431-7 e do CPF nº 042.519.599-65, Como Fiscal do Contrato nº 231/2022 
Empresa: RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 501/2022
DATA: 31/10/2022
SÚMULA: Nomeia os membros para compor o Comitê de Investimento do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma - FAPI .
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei:
RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeados os membros do comitê de investimento do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma – FAPI, conforme determina o Artigo 68 da lei Nº 1214 de 2015 e Decreto nº 4136 de 2017.
Pedro Alves Machado – Diretor Presidente – Certificado até 25/09/2024
Heber Zequini – Diretor Previdenciário – Certificado até 30/01/2026
Vanessa dos Santos Bosso – Diretora Financeira
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se disposições em contrario.
Icaraíma, 31 de outubro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.493/2022
DATA: 01/11/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Keyla Carolina da Silva.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra Keyla Carolina da Silva, portadora da RG n.º 14.216.853-7 e do CPF 119.796.289-12  do 
cargo de Chefe de Planejamento Projetos e Convênio, Símbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 089/2022
Institui função gratificada.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º. Fica instituído o regime das funções gratificadas aos servidores públicos em exercício nos órgãos da 
administração direta do Município de Maria Helena.
Art. 2º. A gratificação de função poderá ser concedida aos servidores para atender encargos de maior responsabilidade 
ou maior grau de dificuldade, em razão das funções cometidas ou atribuições afetas.
§ 1º Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através de portaria, cabe a livre concessão e cassação da função 
gratificada, por ofício ou mediante solicitação formal da chefia imediata do servidor ou do Secretário da Pasta.
§ 2º A designação é privativa aos servidores ocupantes de cargos e empregos públicos de provimento efetivo, 
detentores de estabilidade ou em estágio probatório.
§ 3º Os servidores indicados para exercer funções gratificadas não poderão ter punição disciplinar com penalidade 
igual ou mais grave que a advertência no ano anterior à respectiva nomeação.
§ 4º Os servidores em exercício de função gratificada que obtiverem punição disciplinar com penalidade igual ou mais 
grave que a advertência, serão dispensados automaticamente e somente poderão ser designados para exercício de 
qualquer função gratificada após decorrido o lapso de 1 (um) ano.
§ 5º As atribuições cometidas aos detentores de funções gratificadas pelo respectivo exercício correspondem à 
condução dos serviços e atividades nas respectivas unidades administrativas, mediante observância de correlação 
entre qualificações ou habilitações profissionais do servidor e essas atribuições inerentes à função correspondente, 
nas respectivas áreas de atuação.
§ 6º Fica vedada qualquer hipótese de desvio de função e de suas finalidades específicas, ficando a autoridade 
competente que der causa do desvio sujeito às sanções previstas nas legislações pertinentes.
§ 7º O servidor designado para o exercício da função gratificada não será remunerado com o pagamento de horas 
extraordinárias.
§ 8º O valor da função gratificada será pago atendendo aos seguintes critérios:
I - será acrescida a remuneração do servidor em código destacado;
II - não se incorpora à remuneração do servidor para qualquer fim, sendo devida por ocasião de férias e da gratificação 
natalina, na forma da lei;
III - não se acumula para qualquer fim;
IV - é inacumulável com outras vantagens de espécie semelhante;
V - será cancelada a critério da Administração Pública, na hipótese de não cumprimento das funções atribuídas ou 
na hipótese de aplicação de penalidade disciplinar mediante o devido processo legal, ou quando não houver mais  
necessidade da referida gratificação.
§ 9º As gratificações de função concedidas por ato do Chefe do Poder Executivo serão reajustadas no mesmo índice 
e data em que ocorrer a revisão geral anual dos servidores públicos municipais.
Art. 3º Ficam criadas no âmbito do Poder Executivo, as seguintes funções gratificadas, com as correspondentes 
denominações, quantidade de vagas e respectivos valores pecuniários:
Nº de vagas Denominação Nível Valor
5 Função Gratificada Nível I FG1 R$ 300,00
3 Função Gratificada Nível II FG2 R$ 600,00
3 Função Gratificada Nível III FG3 R$ 900,00
Parágrafo único. As funções gratificadas previstas neste artigo serão concedidas atendidos os seguintes critérios:
I - Função Gratificada Nível I: a ser exercida, preferencialmente, por servidor cuja escolaridade mínima para ingresso 
no cargo é de nível fundamental completo. Consiste em responsabilidade pelo desenvolvimento de atividades de 
baixa complexidade, que envolve atividades rotineiras da unidade administrativa do servidor que não estão previstas 
na descrição do cargo, compreendendo atividades de execução, organização, acompanhamento, controle, orientação 
ou supervisão do desenvolvimento das atividades destinadas ou da equipe de trabalho;
II - Função Gratificada Nível II: a ser exercida, preferencialmente, por servidor cuja escolaridade mínima para ingresso 
no cargo é de nível médio completo. Consiste em responsabilidade pelo desenvolvimento de atividades de média 
complexidade que não estão previstas na descrição do cargo, que envolvem atividades da unidade administrativa de 
lotação do servidor, compreendendo execução, organização, acompanhamento, controle, orientação, coordenação, 
fiscalização ou supervisão do desenvolvimento das atividades destinadas ou da equipe de trabalho;
III - Função Gratificada Nível III: a ser exercida, preferencialmente, por servidor cuja escolaridade mínima para 
ingresso no cargo é de nível médio completo com formação em curso técnico ou superior completo. Consiste em 
responsabilidade pelo desenvolvimento de atividades de média ou alta complexidade que não estão previstas na 
descrição do cargo, que envolvem atividades técnicas ou que exijam experiência do servidor, compreendendo 
execução, organização, acompanhamento, controle, orientação, coordenação, fiscalização ou supervisão do 
desenvolvimento das atividades destinadas ou da equipe de trabalho.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em consonância com a 
Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso I e II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, assim como demais normas jurídicas municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão 
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Admissão de Pessoal, por TEMPO 
DETERMINADO, conforme abaixo discriminado: 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA com a supervisão do pessoal nomeado nos termos da Portaria nº 332/2022 de 26 de outubro 
de     2022. 
1.1.1. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.2. As atribuições de cada cargo encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.3. O modelo de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.1.4. As datas constantes deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado a ser publicado.  
1.1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
1.1.6. As publicações na íntegra serão disponibilizadas em caráter informativo no endereço eletrônico 
http://www.klcconcursos.com.br. Portanto, é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as 
publicações.  
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos Taxa de 
Inscrição 

PROFESSOR DE PRÉ AO 5º 
ANO  20 CR 1.661,54 

Nível Médio Modalidade Magistério OU Graduação 
em Pedagogia com Habilitação ao Magistério da 
Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental OU Curso Normal Superior. 

35,00 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 40 CR 3.323,09 

Nível Médio Modalidade Magistério Ou Graduação 
em Pedagogia com Habilitação ao Magistério da 
Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental OU Curso Normal Superior. 

35,00 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 03 de novembro até às 23 horas e 59 minutos do dia 13 de novembro de 2022, somente 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para realizar a inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 14 de novembro de 2022. 
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2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 14 de novembro de 2022, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 14 de novembro de 2022, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome completos corretamente e indicar o cargo para o 
qual pretende concorrer. 2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
2.2.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
conseqüências de erros de preenchimento. 
2.2.9. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados os dados pessoais do candidato em caso de 
incorreção, mediante requerimento endereçado à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, ou no dia de 
realização da prova escrita, mediante a apresentação do documento original, com registro na Ata de Ocorrência de Sala. 
2.2.11. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após o pagamento da inscrição. 
2.2.11.1. Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo, 
bem como pagar as respectivas taxas de inscrição. Caso haja coincidência de horário o candidato deverá optar por um dos 
cargos, ficando como desistente no outro.  
2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1° do art. 12 de 05/10/1988 
e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 - art. 3º). 
2.3.2. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.3.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.3.5. Possuir aptidão física e mental. 
2.3.6. Possuir e comprovar o pré-requisito exigido para o cargo, à época da contratação. 
2.3.7. Gozar de boa saúde, condição que será comprovada no processo de admissão através de laudo médico oficial, entregue 
no ato da contratação; 
2.3.8 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental.  
2.3.9 - Não estar com idade de aposentadoria compulsória. 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Nos termos da Lei Federal 13.656/2018, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no perı́odo 
de 03 a 04 de novembro de 2022, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção – Anexo II - que será 
disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha impressa, preenchida e assinada deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 04 de novembro de 2022. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato: 
I – que pertença a famı́lia inscrita no Cadastro U� nico para Programas Sociais (CadU� nico), do Governo Federal, cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mı́nimo nacional; 
3.1.2. A comprovação do inciso I será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do Número de Identificação 
Social - NIS, atribuı́do pelo CadU� nico. 
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam o item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e 
forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção 
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3.2. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 09 de novembro de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br. 
3.3. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação 
de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde 
que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência.  
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado às Pessoas com Deficiência – PcD 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga do cargo seja 
destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.  
4.1.2. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
4.1.3.  As pessoas PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em 
seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no Art. 40, § 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via email – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 13 de novembro de 2022 o Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo. 
4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 13 de novembro de 2022, devendo anexar ao 
pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência.  
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD , dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo 
e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1. O Processo Seletivo será de provas escritas objetivas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova será de até 3h00min (três horas), já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
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5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na folha de resposta 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato 
até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima 
será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
5.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do Processo 
Seletivo.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.12. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Será divulgado no dia 21 de novembro de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo  www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.       
 

7. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e 
cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de 
questões 

Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais e atualidades 03 4,0  12,0 pontos 
Língua Portuguesa  07 4,0  28,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova escrita e 
prova de títulos). 
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8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 

 
8.1. A Prova Escrita Objetiva, bem como a Prova de Títulos para os cargos de que trata este Edital, está prevista para serem 
aplicadas no dia 27 de novembro 2022, com início as 09h30min, sendo que o local será divulgado quando da publicação 
do Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 21 de novembro 2022. 
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 
(COVID19) a data e o horário previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita 
objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato e o cargo para o qual está concorrendo, devendo os referidos documentos serem 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 
9.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com o ítem 
9.3 deste Edital.  
9.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
9.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de 
maior grau.  
9.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
9.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação do 
Processo Seletivo Simplificado. 
9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO/VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que relacionada à 
área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de curso. No 
caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve 
vir acompanhada da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que relacionada à 
área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à 
área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 
horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos.  

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de 
Declaração de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 
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10. DAS NORMAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Processo Seletivo e 
aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
10.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo.  
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente 
seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17 horas, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
www.klcconcursos.com.br. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
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13.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se 
pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no órgão de imprensa oficial do município, no site da prefeitura e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br. 
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
14.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
14.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) 
pontos. 
14.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima na prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo. 
14.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
14.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 

 
15.1. O resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, bem como da Prova de Títulos está previsto para ser divulgado no dia 
13 de dezembro de 2022, a partir das 17 horas, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR, 
publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO FINAL 
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 16 de dezembro de 2022, a partir das 17 horas, mediante 
edital afixado na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DA CONTRATAÇÃO 

 
17.1. Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri responsabilizar-
se-á pela convocação, conforme a necessidade, através de divulgação de acordo com a legislação municipal vigente. 
 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 343 – Fone: 44-3656-8000 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, 
estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao presente Processo Seletivo. 
18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
18.6. A validade do presente Processo Seletivo será de "1" (um) ano, contado da homologação final dos resultados, podendo 
haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades e interesse público local, a critério e análise da administração da Prefeitura Municipal. 
18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado 
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, designados pela Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri – PR e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
18.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Alto Piquiri- PR, através da 
Comissão Especial do Processo Seletivo. 
18.11. Os vencimentos apresentados neste edital referem-se a presente data, podendo ser alterados de acordo com a 
legislação municipal vigente. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Alto Piquiri- PR, 28 de outubro de 2022. 
  

 
 
 
 
 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. 
Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros 
Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de 
acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - 
Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de 
Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período 
composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de 
Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das 
palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - 
Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - 
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Literatura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Paraná 
e do Município de Alto Piquiri – PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e 
sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político 
pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do 
conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a três anos. 
 Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. 
 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional. 
 Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
 Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 

consignadas no projeto político-pedagógico. 
 Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. 
 Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil. 
 Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 

e repouso atendidas de forma adequada. 
 Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
 Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 

bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
 Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 

cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma. 

 Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
 Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil. 
 Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 

político-pedagógico. 
 Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
 Executar outras atividades inerentes à função. 
 Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
 

PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO 
 Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas ou anos/séries (Pré de 4 e 5 anos/ 

1º ao 5º ano) sob sua responsabilidade. 
 Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de acordo 

com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
 Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político-

pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
 Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdo a serem trabalhados com os alunos. 
 Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
 Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 
 Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
 Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
 Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 
 Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, 

de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série (Pré de 4 e 5 anos/ 1º ao 5º ano) em que se encontra. 
 Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua 

responsabilidade, dando atendimento individualizado. 
 Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e 

eventos educacionais. 
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Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

 
 Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de 

conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 
 Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando. 
 Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da 

proposta pedagógica. 
 Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
 Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
 Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da 

instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma. 
 Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
 Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
 Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
 Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
 Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
 Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
 Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
 Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
 Executar outras atividades inerentes à função. 
 Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2022 solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME:  
CARGO PRETENDIDO:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
Número do NIS  

 
DECLARAÇÃO  

 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo, que 
atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, em especial 
quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente 
a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Alto Piquiri / PR, ____de______________de 2022. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 
 

       

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 100/2022
Declara em situação anormal, caracterizada como de emergência, todo o território do Município de Maria Helena.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a ocorrência de grande precipitação pluviométrica no dia 31/10/2022 (70, mm), enxurradas, 
inundações, vendaval de até 70 km/hr e chuva com granizo, de acordo com dados obtidos junto ao SIMEPAR;
CONSIDERANDO o alagamento de residências e, quedas de árvores, casas e barracões destelhadas, prejuízos nas 
lavouras, destruição de estradas e danificação de redes de energia elétrica;
CONSIDERANDO que se trata de comprovado caso de emergência, caracterizada pela urgência do atendimento 
da situação que se ocasionou em prejuízos, comprometendo a segurança de pessoas, bens, obras, serviços e 
equipamentos públicos e particulares;
CONSIDERANDO que referida emergência foi provocada por fatores anormais e adversos que afetam gravemente a 
comunidade, privando-a, total ou parcialmente, do atendimento de suas necessidades;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal providenciar a prestação de socorro às vítimas, realizada 
através do conjunto de medidas a serem tomadas em consequência do desencadeamento desses fatores anormais e 
adversos, inclusive orientando os assuntos relacionados com parte preventiva, recuperativa e assistencial dos casos 
de emergência;
CONSIDERANDO a necessidade efetiva da prestação de serviços públicos essenciais por parte da municipalidade, 
através do contingente de servidores da Administração Pública Direta e Indireta;
CONSIDERANDO o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
CONSIDERANDO o parecer da Secretária de Agricultura e Meio Ambiente do Município, comprovando os danos e 
prejuízos causados pelas fortes chuvas do dia 30/10/2022.
DECRETA
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada como situação de 
emergência, em razão dos danos sofridos pelo Município de Maria Helena.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município, comprovadamente 
afetadas pelo desastre, conforme relatório da Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, e Defesa Civil.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da legislação vigente, para que possa atender às necessidades 
resultantes da situação declarada, dentro dos limites de competência da Administração Pública.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado até 180 (cento e oitenta) dias.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 1897, de 01 Novembro de 2022.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no orçamento do 
município de Maria Helena, para o exercício de 2022.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Maria Helena, para o exercício 
de 2022, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), mediante 
as seguintes providências:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
07.001.15.451.0007.1.200 - Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações,.....................................R$. 3.500.000,00
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei específica.
Art. 4º - Inclusão do Projeto no PPA- Lei 1795 do dia 12 de novembro de 2021.
Art. 5º - Inclusão do Projeto na LDO-Lei nº. 1762 de 23 de junho de 2021.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 01 de novembro de 2022.
Marlon Rancer Marques
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 1896, DE 01 DE Novembro de 2022.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no orçamento do 
município de Maria Helena, para o exercício de 2022.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Maria Helena, para o exercício 
de 2022, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante as 
seguintes providências:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
07.001.15.451.0007.1.199 – Implantação de Iluminação Pública Completa/LED
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações,.....................................R$. 1.200.000,00
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei específica.
Art. 4º - Inclusão do Projeto no PPA-Lei 1795 do dia 12 de novembro de 2021.
Art. 5º - Inclusão do Projeto na LDO-Lei nº. 1762 de 23 de junho de 2021.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 01 de novembro de 2022.
Marlon Rancer Marques
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 131, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022.
Exonera, do cargo em comissão o servidor Lucas Vinicius Santana.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
art. 51, I, da Lei Complementar nº 17/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, do cargo em comissão de Assessor I, o servidor Lucas Vinicius Santana, matrícula funcional nº 
500.155, a partir de 01 de novembro de 2022.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de novembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 385/2022
Promove Professora de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovida por habilitação de um nível para outro na mesma classe, a Professora abaixo relacionada, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 
de novembro de 2022, como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível  Classe
Jaciara Pereira Leal 10.837.020-3 A B 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 94/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.117.000,13  (um  milhão  cento  e  dezessete 
mil  reais  e  treze  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1890/2022  de  27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

22.681,002 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

50.000,0011 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,0013 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.000,0016 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

38.099,2817 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico
25.000,0022 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.305,0023 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

800,0024 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

17.000,0041 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.475,0042 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
700,0043 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

2.050,0054 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

50.000,0057 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
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04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

1.900,0063 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

10.960,7378 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.364.0008.2.064. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

20.000,0091 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

2.000,00117 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.000,00133 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

19.210,00146 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.000,00147 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

21.200,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
22.000,00156 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
50.000,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
45.092,74168 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
16.598,38170 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

32.685,00171 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.131. Manutenção de Atenção Básica - Saúde Bucal
18.333,00177 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

58.236,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

6.106,00181 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

44.868,00193 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
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19.600,00232 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

60.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

3.365,00241 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

50.000,00244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

12.250,00254 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.200,00256 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
120.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

2.000,00258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

30,00269 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00271 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00272 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

66.790,00276 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.120,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

94.570,00287 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.500,00288 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
500,00289 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

16.800,00321 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.115,00322 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

21.360,00327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.500,00328 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação: 1.117.000,13

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.
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Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.400,003 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,005 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

3.000,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
5.000,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

42.170,00497 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
10.000,0012 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
20.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil
5.000,0028 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
8.121,5230 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

21.500,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
21.000,0032 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
8.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

904,5440 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

8.000,0056 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
500,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.159. Cascalhamento de Estradas Rurais

200.000,0062 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

10.156,0170 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
3.641,6080 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
2.000,0081 - 3.3.90.47.00.00 01103 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
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05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
4.163,12134 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00135 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

4.000,00148 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

39.400,00165 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.200,00166 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.610,42167 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
6.000,00172 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.818,60174 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
3.160,00175 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.734,29176 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.131. Manutenção de Atenção Básica - Saúde Bucal

3.950,00178 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
4.640,34184 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
25.300,00187 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.500,00188 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.500,00189 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.731,77190 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
3.030,57191 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.069,13192 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

5.000,00195 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
4.100,00196 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
8.500,00197 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

17.543,00397 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho
42.494,00371 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

20.537,00435 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
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35.000,00203 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00204 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.200,00206 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

20.000,00207 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica

2.400,00227 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.700,00228 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais

100.000,00230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

42.700,00248 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

8.967,00249 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.500,00250 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.20.606.0014.2.208. Manutenção e Conservação de Estradas - Conv. Nº 046 176390824
670,25377 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

10.500,00268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

6.500,00270 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.500,00273 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

987,20275 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

1.200,00278 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.120,00451 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.1.124. Contrução de Moradias Populares
200.000,00286 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.1.192. Aquisição de 01 Veículo 0 km - CV 1105/2022 - SEDU
270,00493 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
1.218,00293 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
1.500,00294 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
700,38295 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.000,00296 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.659,48297 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Pág. 6/7
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

3.500,00324 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.331,91325 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

3.000,00329 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.000,00333 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

5.500,00337 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução: 1.117.000,13

  Artigo  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Decreto  nº 95/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.294.214,04  (dois  milhões  duzentos  e 
noventa  e  quatro  mil  duzentos  e  catorze  reais  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1891/2022  de  27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

133.000,0021 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

100.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

100.000,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
129.843,9982 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

653.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.000,0095 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

126.600,0096 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,0098 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

214.200,00102 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

25.000,00103 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

20.156,01121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,00122 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

200.000,00154 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

19.800,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

219.200,00201 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
233.414,04208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

15.000,00277 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
2.000,00285 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

3.000,00312 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
3.000,00314 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

5.000,00318 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00320 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 2.294.214,04

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Princip

52.000,00Receita: 1.6.1.1.02.01.00.000Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

883.414,04Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

35.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

200.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

1.023.800,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

2.294.214,04Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Decreto  nº 96/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  464.530,64  (quatrocentos  e  sessenta  e  quatro  mil  quinhentos  e
trinta  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1892/2022  de  27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

170.000,00523 - 3.3.91.97.00.00 03000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor

254.751,77532 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
1.927,36527 - 3.3.22.93.00.00 33819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

0,08526 - 3.3.30.93.00.00 33794 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
37.851,43524 - 3.3.30.93.00.00 33812 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 464.530,64

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 254.751,77

33794 FIA/SCFV 794 0,08

33812 PROGRAMA FIA AFAI 812 37.851,43

33819 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 819 1.927,36
Total: 464.530,64

Pág. 1/2  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Decreto  nº 97/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  356.585,96  (trezentos  e  cinqüenta  e  seis  mil  quinhentos  e  oitenta 
e  cinco  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1893/2022  de  27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.198. Construção de 03 Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças

146.585,96530 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES
30.000,00531 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor

180.000,00533 - 4.4.90.51.00.00 31852 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 356.585,96

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

30.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

96.585,96Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

50.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

180.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.06.000Transferencia de Convenio para Cobertura da Feira de Produtor/Estado

356.585,96Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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LEI Nº. 1890/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   1.117.000,13  (um  milhão  cento  e  dezessete  mil  reais  e  treze 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

22.681,002 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

50.000,0011 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,0013 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.000,0016 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

38.099,2817 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico
25.000,0022 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.305,0023 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

800,0024 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

17.000,0041 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.475,0042 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
700,0043 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral
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2.050,0054 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
50.000,0057 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

1.900,0063 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

10.960,7378 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.364.0008.2.064. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

20.000,0091 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

2.000,00117 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.000,00133 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

19.210,00146 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.000,00147 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

21.200,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
22.000,00156 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
50.000,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
45.092,74168 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
16.598,38170 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

32.685,00171 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.131. Manutenção de Atenção Básica - Saúde Bucal
18.333,00177 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

58.236,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

6.106,00181 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

44.868,00193 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
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07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

19.600,00232 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

60.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

3.365,00241 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

50.000,00244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

12.250,00254 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.200,00256 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
120.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

2.000,00258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

30,00269 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00271 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00272 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

66.790,00276 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.120,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

94.570,00287 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.500,00288 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
500,00289 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

16.800,00321 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.115,00322 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

21.360,00327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.500,00328 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação: 1.117.000,13
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   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.400,003 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,005 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

3.000,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
5.000,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

42.170,00497 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
10.000,0012 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
20.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil
5.000,0028 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
8.121,5230 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

21.500,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
21.000,0032 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
8.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

904,5440 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

8.000,0056 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
500,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.159. Cascalhamento de Estradas Rurais

200.000,0062 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

10.156,0170 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
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3.641,6080 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

2.000,0081 - 3.3.90.47.00.00 01103 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

4.163,12134 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00135 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

4.000,00148 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

39.400,00165 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.200,00166 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.610,42167 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
6.000,00172 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.818,60174 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
3.160,00175 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.734,29176 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.131. Manutenção de Atenção Básica - Saúde Bucal

3.950,00178 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
4.640,34184 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
25.300,00187 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.500,00188 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.500,00189 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.731,77190 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
3.030,57191 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.069,13192 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

5.000,00195 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
4.100,00196 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
8.500,00197 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

17.543,00397 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho
42.494,00371 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

20.537,00435 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
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06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
35.000,00203 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00204 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.200,00206 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

20.000,00207 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica

2.400,00227 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.700,00228 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais

100.000,00230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

42.700,00248 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

8.967,00249 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.500,00250 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.20.606.0014.2.208. Manutenção e Conservação de Estradas - Conv. Nº 046 176390824
670,25377 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

10.500,00268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

6.500,00270 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.500,00273 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

987,20275 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

1.200,00278 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.120,00451 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.1.124. Contrução de Moradias Populares
200.000,00286 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.1.192. Aquisição de 01 Veículo 0 km - CV 1105/2022 - SEDU
270,00493 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
1.218,00293 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
1.500,00294 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
700,38295 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.000,00296 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.659,48297 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

3.500,00324 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.331,91325 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

3.000,00329 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.000,00333 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

5.500,00337 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução: 1.117.000,13

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Decreto  nº 98/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  69.843,99  (sessenta  e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e
noventa  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1894/2022  de  27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.198. Construção de 03 Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças

69.843,99530 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 69.843,99

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

19.843,9970 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação
20.000,0071 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00120 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 69.843,99

Pág. 1/2

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Decreto  nº 99/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  3.060,61  (três  mil  e  sessenta  reais  e  sessenta  e  um  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1895/2022  de
27/10/2022.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

61,56528 - 3.3.22.93.00.00 31819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
79,56529 - 3.3.40.93.00.00 31819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

2.919,49525 - 3.3.30.93.00.00 31812 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 3.060,61

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

2.919,49Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

141,12Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

3.060,61Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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LEI Nº. 1891/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   2.294.214,04  (dois  milhões  duzentos  e  noventa  e  quatro  mil 
duzentos  e  catorze  reais  e  quatro  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

133.000,0021 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

100.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

100.000,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
129.843,9982 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

653.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.000,0095 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

126.600,0096 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,0098 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%
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214.200,00102 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

25.000,00103 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

20.156,01121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,00122 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

200.000,00154 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

19.800,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

219.200,00201 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
233.414,04208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

15.000,00277 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
2.000,00285 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

3.000,00312 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
3.000,00314 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

5.000,00318 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00320 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 2.294.214,04

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Princip

52.000,00Receita: 1.6.1.1.02.01.00.000Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

883.414,04Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

35.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

200.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

1.023.800,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

2.294.214,04Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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LEI Nº. 1895/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   3.060,61  (três  mil  e  sessenta  reais  e  sessenta  e  um  centavos),  de  acordo  com 
as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

61,56528 - 3.3.22.93.00.00 31819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
79,56529 - 3.3.40.93.00.00 31819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

2.919,49525 - 3.3.30.93.00.00 31812 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 3.060,61

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

2.919,49Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

141,12Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

3.060,61Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 255/2022
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora ALESSANDRA CAMARGO 
BARREIRO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA CAMARGO 
BARREIRO, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.249.760-0, 
relativas ao período aquisitivo 01/03/2021 à 28/02/2022, por 10 (dez) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 01de novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 386/2022
Designa Servidora para a função de Agente de Desenvolvimento legal da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° DESIGNAR a Servidora CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA SILVA MACORIM, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 9.337.298-0 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para exercer a 
função de Agente de Desenvolvimento, conforme determina a Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa, cumulativamente sem ônus, a partir de 01 de novembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 2.250.500,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil e quinhentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SEC MUN DE AD., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 106 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 450.000,00
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos
000 168 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 300.000,00
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistencia social geral
000 340 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente   11.900,00
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412202020 Manutenção do IGD BOLSA FAMILIA
940 459 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente     3.600,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 503 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 600.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
494 1832 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 280.000,00
Ft Fc 1030212412041 Consórcio Intermunicipal de Saúde
303 717 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic 530.000,00
    08 SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212752071 Manutenção das atividades de esporte, lazer e turismo
000 1249 3.3.90.31 Prem. culturais, artíst, científ., desportivas e outras   10.000,00
000 1250 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   30.000,00
    10 SEC. MUN. DE AGRIC., PEC., MEIO AMB. E REC. REN.
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. RENOVAVEIS
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio amb. e rec. renov.
000 1465 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   35.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    03 SEC MUN DE AD., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft Fc 0412212072008 Encargos de pensionistas e inativos
000 183 3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar 160.500,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Divisão municipal de saúde
494 551 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 301.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica/hospitalar
303 688 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita   70.000,00
Ft Fc 1030212412041 Consórcio Intermunicipal de Saúde
496 726 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Público 349.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar
103 1026 3.1.90.13 Obrigações patronais   30.000,00
104 1037 3.3.90.30 Material de Consumo   70.000,00
000 1070 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 250.000,00
000 1118 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente   50.000,00
104 1121 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente   50.000,00
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampliação das unidades escolares
000 1124 4.4.90.51 Obras e Instalações 230.000,00
103 1126 4.4.90.51 Obras e Instalações   20.000,00
104 1128 4.4.90.51 Obras e Instalações   40.000,00
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
104 1162 3.3.90.30 Material de Consumo 280.000,00
104 1171 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 250.000,00
    07.02 DIVISAO DE CULTURA
Ft Fc 0412212562056 Assuntos universitários
000 1188 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   40.000,00
    11 SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E DO TRABALHO
    11.01 DIV. DA INFRA ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infra estrutura do parque industrial
000 1515 3.3.90.30 Material de Consumo   40.000,00
000 1534 4.4.90.51 Obras e Instalações   20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1892/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   464.530,64  (quatrocentos  e  sessenta  e  quatro  mil  quinhentos  e  trinta  reais  e 
sessenta  e  quatro  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

170.000,00523 - 3.3.91.97.00.00 03000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor

254.751,77532 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
1.927,36527 - 3.3.22.93.00.00 33819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

0,08526 - 3.3.30.93.00.00 33794 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
37.851,43524 - 3.3.30.93.00.00 33812 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 464.530,64

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 254.751,77

33794 FIA/SCFV 794 0,08

33812 PROGRAMA FIA AFAI 812 37.851,43

33819 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 819 1.927,36

464.530,64Total:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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LEI Nº. 1893/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   356.585,96  (trezentos  e  cinqüenta  e  seis  mil  quinhentos  e  oitenta  e  cinco 
reais  e  noventa  e  seis  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.198. Construção de 03 Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças

146.585,96530 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES
30.000,00531 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor

180.000,00533 - 4.4.90.51.00.00 31852 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 356.585,96

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

30.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

96.585,96Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

50.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

180.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.06.000Transferencia de Convenio para Cobertura da Feira de Produtor/Estado

356.585,96Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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LEI Nº. 1894/2022 de 27/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   69.843,99  (sessenta  e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  noventa  e 
nove  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.198. Construção de 03 Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças

69.843,99530 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 69.843,99

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.005. Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

19.843,9970 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação
20.000,0071 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00120 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 69.843,99
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/10/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 288/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
LOCADORES: JOSÉ CARLOS TRIQUES - CPF: 043.472.289-88
NATHAN CARLOS TRIQUES – CPF: 106.110.199-14
BASE LEGAL: Inexigibilidade nº 039-2022
OBJETO: Locação de Imóvel Rural, disponível nas proximidades do Assentamento Nossa Senhora Aparecida, 
objetivando abrigar as máquinas pesadas que estejam em operação na área rural, executando obras no Assentamento 
Nossa Senhora Aparecida, como também para a exploração da área.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 1º de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
LOCATÁRIO
JOSÉ CARLOS TRIQUES
CPF: 043.472.289-88
NATHAN CARLOS TRIQUES
CPF: 106.110.199-14
LOCADORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 290/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES - LTDA
CNPJ: 36.832.659/0001-51
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 073/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de climatizadores evaporativos, para serem instalados na Escola 
Municipal Manoel Ribas do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.790,00 (vinte e sete mil, setecentos e noventa reais)
DA ENTREGA: A entrega e instalação, deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da nota de empenho, na Escola Municipal Manoel Ribas, situada na Avenida Cel. Galdino de Almeida, N°504 - Centro. 
Sem custos adicionais ao município.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 01 de novembro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES - LTDA
CNPJ: 36.832.659/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°116/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME.
Objeto: contratação da empresa, para aquisição de mobiliários, para promover a modernização da Central Pública 
de Recebimento e Distribuição de Alimentos, com recursos provenientes do Convênio n.º 317/2020 SEAB e recursos 
próprios do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 4.539,90.
Vigência: 01/11/22 a 01/05/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº19/2022.

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 01 de novembro de 2022
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 019/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa C. J. LOPES PAPELARIA 
ME, para aquisição de mobiliários, para promover a modernização da Central Pública de Recebimento e Distribuição 
de Alimentos, com recursos provenientes do Convênio n.º 317/2020 SEAB e recursos próprios do Município de 
Perobal, com valor total estimado de R$ 4.539,90 (quatro mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos), 
com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº019/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO contratação da empresa C. J. LOPES PAPELARIA ME, para aquisição de mobiliários, 
para promover a modernização da Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos, com recursos 
provenientes do Convênio n.º 317/2020 SEAB e recursos próprios do Município de Perobal, com valor total estimado 
de R$ 4.539,90 (quatro mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos), com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 01 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº15/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 7.487,50 (sete mil quatrocentos e oitenta e 
sete reais e cinqüenta centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos 
conforme anexo I do presente aditivo
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/10/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº16/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 26.163,82 (vinte e seis mil cento e sessenta 
e três reais e oitenta e dois centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos 
produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/10/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº17/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 31.435,19 (trinta e um mil quatrocentos e 
trinta e cinco reais e dezenove centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos 
produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/10/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº14/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 19.139,63 (dezenove mil cento e trinta e nove 
reais e sessenta e três centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos 
conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/10/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 064/2022
Dispõe sobre o Cronograma Mensal de Desembolso e o Desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais de 
Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, obedecendo ao 
contido no art. 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 de 04 de Maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam estabelecidos na forma dos anexos I e II integrantes deste decreto o Cronograma Mensal de 
Desembolso (Anexo I) e o Desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação (Anexo II), para o 
exercício financeiro de 2023.
Art. 2º - Durante a execução do orçamento do exercício de 2023, se verificado que o comportamento da receita poderá 
efetuar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo de forma proporcional às suas 
respectivas dotações, promoverão, por ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do 
art. 21 da Lei 944, de 31 de outubro de 2006.
Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação  revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 384/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ana Paula de Oliveira Cirino 6.008.326-6 2020/2021 01/11/2022 a 15/11/2022
Jose Carlos Marochio 3.028.057-1 2020/2021 03/11/2022 a 02/12/2022
Marcia Aparecida Spancerski 5.171.803-8 2021/2022 21/11/2022 a 20/12/2022
Maria Jurenilda Duarte Rubio 4.238.049-0 2015/2016 20/10/2022 a 02/11/2022
Michelli de Cassia Favarin Campiolo 9.186.219-0 2021/2022 01/11/2022 a 30/11/2022
Sonia Regina Ferris Marchi 4.491.494-8 2021/2022 23/11/2022 a 22/12/2022
Vanderlei Ferreirea 953.341 2021/2022 01/11/2022 a 30/11/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO/SERVIÇO N° 056/2022  
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE 09674536906 
Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de equipamentos de sonorização 
(KIT DE SOM) pela Assistência Social, para equipar o salão multiuso na realização de eventos no 
município de Esperança Nova/PR, a ser adquirido da empesa JESSICA MARIA FEDRIGO PERDROCHE 
09674536906, inscrita no CNPJ sob o nº 25.684.274/0001-78, que apresentou a proposta mais 
vantajosa conforme orçamento em anexo. 
Valor Total: R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
Vigência: 6 (seis) meses a partir da data de 31 de outubro de 2022. 
Fundamentação: Dispensa por Valor nº 20/2022 
Data: 31/10/2022 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

PORTARIA Nº 377/2022 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 
ADILSON PEIXOTO 

DE OLIVEIRA 11/03/2021 a 10/03/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 03/11/2022 a 22/11/2022 

2 ALEX DOS SANTOS 
DA MATA 16/12/2020 a 15/12/2021 TECNICO DE 

INFORMATICA 
ADMINISTRATI

VO CIUENP 11/11/2022 a 30/11/2022 

3 
ANTONIO PAULO DE 

OLIVEIRA 13/11/2021 a 12/11/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

RONDON 16/11/2022 a 15/12/2022 

4 
CRISTIANE ANDREIA 

SELLEGIM 16/02/2021 a 15/02/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 10/11/2022 a 29/11/2022 

5 CRISTIANE DA CRUZ 
OLIVEIRA GOZALAN 01/05/2020 a 30/04/2021 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 04/11/2022 a 03/12/2022 

6 
CRISTINA PEREIRA 

DE CAMPOS 13/11/2021 a 12/11/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 13/11/2022 a 02/12/2022 

7 
DANIELE GABRIEL DE 

SOUSA 19/12/2020 a 18/12/2021 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 03/11/2022 a 02/12/2022 

8 EDER SAMORANO 
FORTES DE OLIVEIRA 01/02/2021 a 31/01/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 03/11/2022 a 02/12/2022 

9 
EDIVALDO CAETANO 

DE ANDRADE 01/04/2021 a 31/03/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 10/11/2022 a 29/11/2022 

10 
EDIVANIR BEZERRA 

DA SILVA 14/07/2021 a 13/07/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 10/11/2022 a 29/11/2022 

11 
EDSON FONSECA 

01/03/2021 a 28/02/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 12/11/2022 a 01/12/2022 

12 
ELIANE DE SOUZA 

13/05/2021 a 12/05/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

RONDON 02/11/2022 a 01/12/2022 

13 
EMERSSON ALLAN 

TURRA 10/12/2021 a 09/12/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 12/11/2022 a 01/12/2022 

14 
ENELCI DE FATIMA 

AMARAL 13/11/2021 a 12/11/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 12/11/2022 a 11/12/2022 

15 
FERNANDO DA SILVA 

ABADE 01/11/2020 a 31/10/2021 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CIANORTE 13/11/2022 a 02/12/2022 

16 FLAVIO HENRIQUE 
DO LAGO FRANCO 07/07/2021 a 06/07/2022 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 04/11/2022 a 08/11/2022 

17 
LEANDRO HENRIQUE 

DE SOUZA 13/11/2021 a 12/11/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

GOIOERE 21/11/2022 a 10/12/2022 

18 MAICON DIEGO DOS 
SANTOS 09/02/2021 a 08/02/2022 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 01/11/2022 a 20/11/2022 

19 MARCIA SILVA 
GOMES SANTOS 13/11/2021 a 12/11/2022 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 18/11/2022 a 07/12/2022 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

20 
PRISCILA CAROLINE 
BERGAMO SANCHES 01/10/2021 a 30/09/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
SUL 11/11/2022 a 30/11/2022 

 
RAFAELA MARIN 

DESTEFANO 
FECCHIO 

01/12/2020 a 30/11/2021 MEDICO 
INTERVENCIONISTA CIANORTE 03/11/2022 a 17/11/2022 

 RUBENS WAGNER 
BRESSANIM 01/08/2021 a 31/07/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA IVAIPORA 07/11/2022 a 21/11/2022 

 
SILVIA ADRIANA 

ZABLONSKI 
ZACARIAS 

01/07/2021 a 30/06/2022 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

NOVA 
LONDRINA 11/11/2022 a 30/11/2022 

 
SIMONE DOS 

SANTOS FLOR 13/11/2020 a 12/11/2021 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 08/11/2022 a 07/12/2022 

 
WEVERSON NUNES 

DE SOUZA 25/06/2021 a 24/06/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 02/11/2022 a 21/11/2022 

 
WUIMITA DION 
ROMER VIEIRA 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/11/2022 a 01/12/2022 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 01 de novembro de 2022. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 670/2022 de 01 de novembro de 2022.
NOMEIA a Sra. IDALINA FERNANDES SALICANO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata IDALINA FERNANDES SALICANO no Concurso Público nº. 001/2019, 
alçando a 13ª (décima terceira) colocação na classificação geral para o Cargo de Professor 20 HS; sua convocação 
por meio do Edital nº. 30/2022 de 23/09/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo 
público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a Sra. IDALINA FERNANDES SALICANO, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 4.707.715-
0 SESP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00 HS, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e  Esportes, sendo Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.074 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 03 de novembro de 
2022, mediante Posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinente ao Cargo, com suas atribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 671/2022 de 01 de novembro de 2022.
NOMEIA a Srta. JESSICA DA SILVA OLIVEIRA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata JESSICA DA SILVA OLIVEIRA no Concurso Público nº. 001/2019, 
alçando a 51ª (quinquagésima primeira) colocação na classificação geral e a 3ª (terceira) na ordem de classificação 
dos candidatos que se declararam afrodescendentes, para o Cargo de Professor 20 HS; sua convocação por meio 
do Edital nº. 29/2022 de 22/09/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao 
qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a Srta. JESSICA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 10.726.040-4 
SESP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe V, Padrão GSG V, 
junto ao quadro próprio de Servidores do município de São Jorge do Patrocínio/PR, ficando Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; a 
qual entrará em exercício em 03 de novembro de 2022, mediante Posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinente ao Cargo, com suas atribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0082/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0076/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00155/2022
VALIDADE: 01 de fevereiro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM), PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, PELO PERÍODO DE 04 
(QUATRO) MESES.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESQUINAO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-284.500,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0083/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0076/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00155/2022
VALIDADE: 01 de fevereiro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL HIDRATADO), PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, PELO PERÍODO DE 04 
(QUATRO) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-83.380,00 (oitenta e três mil, trezentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 047, DE 30 DE OUTUBRO DE 2022
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/10/2022 a 31/10/2022.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que regulamenta o art. 
72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, no tocante ao controle de diárias 
concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/10/2022 a 
31/10/2022, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Outubro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza  06
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Outubro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 197/ 2022
CONSTITUI COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto da Lei Municipal nº 1860/2011 e a Resolução nº 77/2013-GS/SEED. 
RESOLVE: 
Art. 1° - CONSTITUIR Comitê Municipal do Transporte Escolar, com mandato de 2 (dois) anos, conforme composição 
a seguir: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular – Ana Tereza da Silva 
Suplente – Ana Paula Argentos Pas 
Representante dos Direitos da Rede Municipal de Ensino 
Titular – Presidente – Janaina da Silva 
Suplente – Anderson José Galassi Rodrigues 
Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular – Vice Presidente – Maria Cristina Mendonça Lozza 
Suplente – Nilza Ferraz de Souza 
Representante de Pais e Alunos 
Titular- Cláudia Cardoso Mendonça Celeri 
Suplente – Andressa Rocha Feiber Mendonça 
Art. 2° - Considerando a relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Municípios. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria N° 144/2020
Xambrê-PR, 1 de novembro de 2022.
Decio Jardim 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Descrição 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
RECEITAS CORRENTES 5.389.910,82 5.389.910,82             5.389.910,82 5.389.910,82 5.389.910,82 5.389.910,90 ###########
Tributária 643.013,33    643.013,33                643.013,33    643.013,33    643.013,33    643.013,35    3.858.080,00  
Contribuições 112.083,33    112.083,33                112.083,33    112.083,33    112.083,33    112.083,35    672.500,00     
Patrimonial 6.283,33        6.283,33                    6.283,33        6.283,33        6.283,33        6.283,35        37.700,00       
Agropecuária -                  
Industrial -                 -                             -                 -                 -                 -                 -                  
Serviços -                  
Transferencias Correntes 5.312.500,00 5.312.500,00             5.312.500,00 5.312.500,00 5.312.500,00 5.312.500,00 ###########
Redutora Fundeb (681.216,67)   (681.216,67)               (681.216,67)   (681.216,67)   (681.216,67)   (681.216,65)   (4.087.300,00) 
Redutora Restituições -                  
Redutora Desontos Concedidos (18.585,83)     (18.585,83)                 (18.585,83)     (18.585,83)     (18.585,83)     (18.585,85)     (111.515,00)    
Receitas Intraorçamentárias - - - - - - -                  
Outras Receitas Correntes 15.833,33      15.833,33                  15.833,33      15.833,33      15.833,33      15.833,35      95.000,00       
RECEITAS DE CAPITAL 275.733,34    275.733,34                275.733,34    275.733,34    275.733,34    275.733,30    1.654.400,00  
Operações de Crédito 200.000,00    200.000,00                200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    1.200.000,00  
Alienação de Bens 41.666,67      41.666,67                  41.666,67      41.666,67      41.666,67      41.666,65      250.000,00     
Transferências de Capital 34.066,67      34.066,67                  34.066,67      34.066,67      34.066,67      34.066,65      204.400,00     
TOTAIS 5.665.644,16 5.665.644,16             5.665.644,16 5.665.644,16 5.665.644,16 5.665.644,20 ###########

Descrição 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
RECEITAS CORRENTES 223.500,00    223.500,00                223.500,00    223.500,00    223.500,00    223.500,00    1.341.000,00  
Contribuições 58.333,33      58.333,33                  58.333,33      58.333,33      58.333,33      58.333,35      350.000,00     
Patrimonial 143.500,00    143.500,00                143.500,00    143.500,00    143.500,00    143.500,00    861.000,00     
Serviços -                 -                             -                 -                 -                 -                 -                  
Outras Receitas Correntes 21.666,67      21.666,67                  21.666,67      21.666,67      21.666,67      21.666,65      130.000,00     
REC. INTRAORÇAMENTÁRIAS 80.000,00      80.000,00                  80.000,00      80.000,00      80.000,00      80.000,00      480.000,00     
Receitas Intraorçamentárias 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 480.000,00     
RECEITAS DE CAPITAL -                             -                 -                 -                 -                 -                  
Operações de Crédito -                             -                 -                 -                 -                 -                  
Alienação de Bens -                             -                 -                 -                 -                 -                  
Transferências de Capital -                             -                 -                 -                 -                 -                  
TOTAIS 303.500,00    303.500,00                303.500,00    303.500,00    303.500,00    303.500,00    1.821.000,00  

Exercício de 2023
Anexo II - DECRETO 064/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 13º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMENSTRAIS DE ARRECADAÇÃO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 13º)

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - FUNDO DE PREVIDÊNCIA

     ALMIR DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
CRC/PR 051920/O-0

Prefeito Municipal CRC/PR 051920/O-0

Exercício de 2023
Anexo II - DECRETO 064/2022

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES    1.618.658,71    1.618.658,71       1.618.658,71   1.618.658,71   1.618.658,71   1.618.658,71    1.618.658,71    1.618.658,71    1.618.658,71   1.618.658,71   1.618.658,71    1.618.658,71    19.423.904,50 
Pessoal e Encargos       930.018,58       930.018,58          930.018,58      930.018,58      930.018,58      930.018,58       930.018,58       930.018,58       930.018,58      930.018,58      930.018,58       930.018,62    11.160.223,00 
Juros e Encargos da Dívida           3.583,33           3.583,33              3.583,33          3.583,33          3.583,33          3.583,33           3.583,33           3.583,33           3.583,33          3.583,33          3.583,33           3.583,37           43.000,00 
Outras Despesas Correntes       685.056,79       685.056,79          685.056,79      685.056,79      685.056,79      685.056,79       685.056,79       685.056,79       685.056,79      685.056,79      685.056,79       685.056,81      8.220.681,50 
DESPESAS DE CAPITAL       333.958,33       333.958,33          333.958,33      333.958,33      333.958,33      333.958,33       333.958,33       333.958,33       333.958,33      333.958,33      333.958,33       333.958,33      4.007.500,00 
Investimentos       316.041,67       316.041,67          316.041,67      316.041,67      316.041,67      316.041,67       316.041,67       316.041,67       316.041,67      316.041,67      316.041,67       316.041,63      3.792.500,00 
Inversões Financeiras                      -                        -                           -                       -                       -                       -                        -                        -                        -                       -                       -                        -   
Amortização da Dívida         17.916,67         17.916,67            17.916,67        17.916,67        17.916,67        17.916,67         17.916,67         17.916,67         17.916,67        17.916,67        17.916,67         17.916,63         215.000,00 
Reserva de Contingência         33.469,83         33.469,83            33.469,83        33.469,83        33.469,83        33.469,83         33.469,83         33.469,83         33.469,83        33.469,83        33.469,83         33.469,87         401.638,00 

TOTAL    1.986.086,88    1.986.086,88       1.986.086,88   1.986.086,88   1.986.086,88   1.986.086,88    1.986.086,88    1.986.086,88    1.986.086,88   1.986.086,88   1.986.086,88    1.986.086,88    23.833.042,50 

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES       808.947,71       808.947,71          808.947,71      808.947,71      808.947,71      808.947,71       808.947,71       808.947,71       808.947,71      808.947,71      808.947,71       808.947,69      9.707.372,50 
Pessoal e Encargos Sociais       509.292,04       509.292,04          509.292,04      509.292,04      509.292,04      509.292,04       509.292,04       509.292,04       509.292,04      509.292,04      509.292,04       509.292,06      6.111.504,50 
Outras Despesas Correntes       299.655,67       299.655,67          299.655,67      299.655,67      299.655,67      299.655,67       299.655,67       299.655,67       299.655,67      299.655,67      299.655,67       299.655,63      3.595.868,00 
DESPESAS DE CAPITAL         44.212,50         44.212,50            44.212,50        44.212,50        44.212,50        44.212,50         44.212,50         44.212,50         44.212,50        44.212,50        44.212,50         44.212,50         530.550,00 
Investimentos         44.212,50         44.212,50            44.212,50        44.212,50        44.212,50        44.212,50         44.212,50         44.212,50         44.212,50        44.212,50        44.212,50         44.212,50         530.550,00 
RESERVA DE CONTING.           4.166,67           4.166,67              4.166,67          4.166,67          4.166,67          4.166,67           4.166,67           4.166,67           4.166,67          4.166,67          4.166,67           4.166,63           50.000,00 

TOTAL       857.326,88       857.326,88          857.326,88      857.326,88      857.326,88      857.326,88       857.326,88       857.326,88       857.326,88      857.326,88      857.326,88       857.326,82    10.287.922,50 

CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ORÇAMENTO FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA - SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2023
Anexo I - DECRETO 064/2022

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
CRC/PR 051920/O-0

Prefeito Municipal CRC/PR 051920/O-0

Exercício de 2023
Anexo I - DECRETO 064/2022  

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES                      -                       -                           -                      -                       -                       -                        -                        -                        -                       -                       -                       -                          -   
Outras Despesas Correntes                      -                        -                           -                       -                       -                       -                        -                        -                        -                       -                       -                        -                          -   
DESPESAS DE CAPITAL       141.158,33       141.158,33          141.158,33      141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,33       141.158,33       141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,37      1.693.900,00 
Investimentos       141.158,33       141.158,33          141.158,33      141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,33       141.158,33       141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,37      1.693.900,00 

TOTAL       141.158,33       141.158,33          141.158,33      141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,33       141.158,33       141.158,33      141.158,33      141.158,33       141.158,37      1.693.900,00 

Exercício de 2023
Anexo I - DECRETO 064/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA - INVESTIMENTO

 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA N°376/2022 
 

Dispõe sobre a prorrogação de 

prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 09/2022 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, no exercício de suas atribuições legais; 

 

cONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar Nº 09/2022 não se encerrou 

até a presente data e consoante o artigo 3º, da Portaria Nº 263/2022, que estabelece o 

prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 

admitida a prorrogação deste prazo por igual período, quando as circunstancias o 

exigerem, bem como previsão no artigo 28 da Resolução Nº 03/2017 – CIUENP  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

09/2022, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se encontram pendentes o Relatório 

Final da comissão, o Parecer Jurídico e a Decisão da Presidência do CIUENP. 

  

Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Umuarama/PR, 01 de novembro de 2022. 

 

 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO cIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 378/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
BRENDHA KIWA IGARASHI GONÇALVES 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. BRENDHA KIWA IGARASHI GONÇALVES, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 670.358-8 SSP PA, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

AUXILIAR DE TARM – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Central de Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 

2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Novembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 144/2021 

CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 

CONTRATADA:  GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS. 
 
MODALIDADE: Carta Convite nº 004/2021 
 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 144/2021, para 06 (seis) meses, a partir 
do dia 23/10/2022 até 22/04/2023. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação de 
serviços na área de engenharia para assessoria, que possui em seu quadro de profissionais 
Engenheiro Civil, profissional com graduação ambiental, administrador e/ou contador para 
prestação de serviços de alternadamente na área de planejamento, execução, 
acompanhamento, aprovação de projetos, planilhas, memoriais, emissão de ART’s e controle de 
atividades da administração ligadas a Engenharia Civil, respeitadas a formação e legislação 
profissional e os regulamentos dos serviços, no município de Tapejara – Estado do Paraná, de 
acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório. 
 
VALOR: Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores pactuados 
anteriormente, sendo especificados da seguinte forma: 
 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, APROVAÇÃO, PLANILHAS, 
MEMORIAIS, ART'S E SERVIÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO LIGADAS A ENGENHARIA 
CIVIL DO MUNICIPIO 

MÊS 06 R$4.500,00 27.000,00 

   TOTAL: 27.000,00 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 23/10/2022 até 22/04/2023. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é baseado no Art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
  
                                                                                           Tapejara/Pr, 21 de outubro de 2022. 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA
 A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Município de Tapejara, 
através do Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, 
juntamente com o Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS convida a todos para assistirem 
a Audiência Publica Municipal, relativa a Execução de Obras de Pavimentação 
Poliédrica com Blocos sextavados na Estrada Bernadelli (segunda Etapa), que se 
realizará na seguinte data e local:
DATA: 10 de Novembro de 2.022
LOCAL: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Tapejara, sito a Rua 
Issa Touma Risk, 447.
HORÁRIO: 09:00 (nove horas)
RODRIGO DE OLVIEIRA SOUZA KOIKE
 PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 079/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 164/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 079/2022, visando à Pacote de excursão para grupo da terceira 
idade do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 16 de novembro de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de novembro de 2022. 
Pregoeira Oficial

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo CoM 

A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA ME, NOS 
TERMOS DA INEXIGIBILIDADE 001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado a empresa COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº81.194.516/0001-16, 
com estabelecimento na Avn. Rui Barbosa nº333, Centro, CEP 87430-000, no 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio 
Rafael Fomin Funayama, CPF nº 034.391.729-70, RG 8.501.018-2/SSP - PR, 
residente e domiciliado na Av. Rui Barbosa, nº 181, na Cidade de Tapejara, Estado 
do Pr, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta na 
Inexigibilidade n°. 001/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
– SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 006/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA: Prestação de serviços de recebimento de faturas de água e esgoto 
e outras guias emitidas pela Autarquia, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a 
avença original, com o fim de promover supressão no objeto do contrato que visa 
o recebimento de tarifas do serviço de água, esgoto e demais serviços, no valor de 
0,70 (setenta centavos) por fatura quitada, totalizando uma supressão no valor de 
R$ 64.485,40 (sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos) equivalente a 99,2% (noventa e nove vírgula dois por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA ME
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo 

CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE 
001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado a empresa FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº77.365.468/0001-04, com estabelecimento na Avn. 
Rui Barbosa nº 205, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por sua sócia Shirley Fomin Funayama, CPF nº 
239.520.839-68 RG 1.643.826-0/SSP - PR, residente e domiciliado na Avenida Rui 
Barbosa, nº 181, na Cidade de Tapejara , doravante denominado CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta na Inexigibilidade n°. 001/2022, tem, entre si, ajustado 
o PRIMEIRO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 009/2022, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: Prestação de serviços de 
recebimento de faturas de água e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, 
que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a 
avença original, com o fim de promover supressão no objeto do contrato que visa 
o recebimento de tarifas do serviço de água, esgoto e demais serviços, no valor de 
0,70 (setenta centavos) por fatura quitada, totalizando uma supressão no valor de R$ 
63.292,60 (sessenta e três mil duzentos e noventa e dois reais e sessenta centavos) 
equivalente a 97,37% (noventa e sete vírgula trinta e sete por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo 

CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E J. G CORREA & SILVA LTDA, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE 
001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado 
a empresa J. G CORREA & SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ do MF sob o nº04.850.573/0001-65, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 
771, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu sócio Jeferson Gimenes Correa, CPF nº 037.255.779-19, 
RG 7.828.286-0/SSP - PR, residente e domiciliado na Rua Issa Touma Riszk, nº 95, 
na Cidade de Tapejara , doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta na Inexigibilidade n°. 001/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 007/2022, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: Prestação de serviços de recebimento de 
faturas de água e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, que se regera pelas 
normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a 
avença original, com o fim de promover supressão no objeto do contrato que visa 
o recebimento de tarifas do serviço de água, esgoto e demais serviços, no valor de 
0,70 (setenta centavos) por fatura quitada, totalizando uma supressão no valor de R$ 
62.723,50 (sessenta e dois mil setecentos e vinte três reais e cinqüenta centavos) 
equivalente a 96,49% (noventa e seis vírgula quarenta e nove por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
J. G CORREA & SILVA LTDA
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo 

CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E MÓVEIS FURLAN EIRELI, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE 
001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado 
a empresa J MÓVEIS FURLAN EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ do MF sob o nº18.217.019/0001-50, com sede na Avenida Rui Barbosa, 
nº 618, Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do , neste ato 
representado por seu sócio Maristela Issa Rizk Furlan, CPF nº 805.044.269-15 
RG 4.480.943-5/SSP - PR, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, nº 
27, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Inexigibilidade n°. 001/2022, tem, 
entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO AO CONTRATO 
N°. 010/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: Prestação de 
serviços de recebimento de faturas de água e esgoto e outras guias emitidas pela 
Autarquia, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas 
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a 
avença original, com o fim de promover supressão no objeto do contrato que visa 
o recebimento de tarifas do serviço de água, esgoto e demais serviços, no valor de 
0,70 (setenta centavos) por fatura quitada, totalizando uma supressão no valor de R$ 
64.633,80 (sessenta e quatro mil seiscentos e trinta e três  reais e oitenta centavos) 
equivalente a 99,43% (noventa e nove vírgula quarenta e três por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
J MÓVEIS FURLAN EIRELI
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo 

CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E VAS ESTERO & 
DUTRA LTDA, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE 001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com 
sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, 
neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa VAS ESTERO & DUTRA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº01.517.854/0001-02, com sede na Avenida Rui 
Barbosa, nº 558, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná , neste ato 
representado por seu sócio Carlos Roberto Vas Estero, CPF nº 570.608.439-49 RG 4.153.354-4/
SSP - PR, residente e domiciliado na Avenida Paraná, nº 444, na Cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Inexigibilidade n°. 
001/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO AO CONTRATO 
N°. 008/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: Prestação de serviços de 
recebimento de faturas de água e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, que se regera 
pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, 
com o fim de promover supressão no objeto do contrato que visa o recebimento de tarifas do 
serviço de água, esgoto e demais serviços, no valor de 0,70 (setenta centavos) por fatura quitada, 
totalizando uma supressão no valor de R$ 61.978,10(sessenta e um mil novecentos e setenta e 
oito reais e dez centavos) equivalente a 95,35% (noventa e cinco vírgula trinta e cinco por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara/PR, em 01 de novembro de 2022.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
VAS ESTERO & DUTRA LTDA
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SoCIAL DE TAPIRA/PR

Resolução nº 019/2022
Sumula: Aprovação do Plano de Ação - Repasses Continuados do Fundo Estadual de 
Assistência Social para o exercício de 2.023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS do Município de Tapira - Paraná, em reunião ordinária do dia  31  de  outubro 
de 2022, Via WhatsApp,  ata nº 09/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Financiamento Estadual - Repasses Continuados 
do Fundo Estadual de Assistência Social – 2023, para execução do Piso Paranaense 
de Assistência Social - PPAS I
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Tapira/PR., 31 outubro  de 2.022.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 182/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
Processo de Dispensa nº 12/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da 
Comissão Permanente de Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 
12/2022 - PMX, objetivando contratação da empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS 
LTDA, CNPJ: 07.274.456/0001-99 para aquisição de cartaz colorido a fim de concluir 
o convênio “FUNASA”. Valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais) com vigência de 
12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 01 (um) de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

SúMULA DE CoNCESSão DE RENoVAÇão 
DA LICENÇA DE oPERAÇão

GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO, com validade de 01/03/2023 N° 154798-R1, para OFICINA 
MECANICA, LAVAGEM DE PEÇAS, LUBRIFICAÇÕES E TROCA DE OLEO na 
RODOVIA PR 082 - KM 1, NO MUNICIPIO DE DOURADINA-PR. 
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PORTARIA Nº 25/2022 
 
 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DE 
CONCURSOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 
 

A Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
NOMEIA  
 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores municipais, abaixo relacionados, 

para comporem a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, destinado ao provimento de cargos de 
seu Quadro de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital. 

 
1- MARIA JOSE DE ASSIS ELIAS – Matrícula 6777/2                                           Presidente 
2- VANESSA ALONSO DE ARAUJO –  Matrícula 3557/1                                        membro 
3- ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA– Matrícula 3611/2                                            membro 

 
Art. 2º. A Comissão Organizadora de Concursos Públicos deverá auxiliar no 

acompanhamento e fiscalização dos trabalhos referentes aos Concursos Públicos. 
 
Art. 3º. Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão 

considerados de relevância a Câmara Municipal de Xambrê - PR, porém sem ônus ao erário público. 
  
Art. 4º. Fica designada a Faculdade Alfa Umuarama – UniALFA, Credenciada 

pelo MEC, razão social: ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no  CNPJ/MF sob n.º 10.718.171/0001-04, com endereço a rua Av. Paraná, n.º  1.390, Umuarama - 
PR, CEP – 87.502-000, como a Banca Examinadora, responsável pela elaboração, aplicação e correção das 
provas do concurso público, conforme contrato administrativo nº 01/2022.   

 
Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria n° 22/2022, publicada em 23 de setembro de 2022. 
 

Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, ao 1 dia do mês de novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
EDSON BOTELHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2022
Pregão Eletrônico nº 077/2022
Processo Administrativo nº 112/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940
CNPJ: 24.304.425/0001-52
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D ÁGUA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, 
COM EMISSÃO DE LAUDOS, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 17/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2022
Processo Administrativo nº 118/2022
Pregão Eletrônico nº 081/2022
Homologação em 13/10/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. C. VOLPATO TINTAS EIRELI
CNPJ: 25.269.768/0001-96
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO V.
VALOR: R$ 36.345,00 (trinta e seis mil trezentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 17/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2022
Processo Administrativo nº 118/2022
Pregão Eletrônico nº 081/2022
Homologação em 13/10/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO V.
VALOR: R$ 60.129,00 (sessenta mil cento e vinte e nove reais).
VIGÊNCIA: 17/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2872
DATA: 01/11/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 120/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, nº 083/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASTELINE E ANTUNES LTDA, CNPJ: 
84.803.774/0002-21, o resultado do processo licitatório nº 120/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico, n. º 083/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 120/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 083/2022, o lote I, em favor da empresa 
CASTELINE E ANTUNES LTDA, CNPJ: 84.803.774/0002-21, que tem como objeto: 
AQUISIÇÃO DE KIT BEBÊ (BODY, MIJÃO, MACACÃO, MANTA, TRAVESSEIROS, 
ENTRE OUTROS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO; 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 01 dias do mês de Novembro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE bRASILÂNDIA Do SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, 
VISANDO O PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO PERMANENTE 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, COM 
FORNECIMENTO COMPLETO DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E 
A EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES ENVOLVIDAS E CORRELATAS E 
QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
  RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 06/12/2022.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos 
reais).
Brasilândia do Sul - PR, 01 de Novembro de 2022.
Luciano Gimenes
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 275/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o procedimento licitatório nº 362/2022 na 
modalidade de Concorrência nº7/2022, que trata da ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. 
Imóvel rural: Lote de Terras sob nº 01-A-Remanescente-2, da Subdivisão do Lote 
n° 1-A-Remanescente, desmembrado do Lote nº Parte 1-Remanescente, este da 
Subdivisão da parte nº 1, da subdivisão dos lotes 2-D-1-Remanescente, subdivisão do 
lote 2-D-1, estes desmembrados do lote nº 2-D, lote nº 2-Remanescente, subdivisão 
do lote nº 2, todos desmembrados do lote nº 2, lotes 32-A e 32-Remanescente, 
subdivisão do lote nº 32, todos da Gleba nº 8-Jangada, do Núcleo Cruzeiro, situado 
neste Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com área de 
3,130468 hectares, com as seguintes confrontações: “Nordeste: confronta com a faixa 
de domínio da Rodovia PR-323, num raio de 945,42 metros na distância de 76,42 
metros; Sudeste: confronta com o Lote nº 1-A-Remanescente-1, com rumo SO 38º18’, 
na distância de 388,72 metros; Sul: confronta com o Lote Parte 1-C-Remanescente, 
com rumo NO 49º16’, na distância de 103,47 metros; Nordeste: confronta com o lote 
nº 1-B-Remanescente, com rumo NE 38º18’, na distância de 395,00 metros”. Objeto 
da Matrícula n.º 20.958 do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de outubro 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 181/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 
(Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
329 10 001 12.361.140.2026 104 Manut. Ativ de Ensino Fund 3.3.90.39 25.000,00
TOTAL 25.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
61 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 9.9.99.99 25.000,00
TOTAL 25.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 31 de Outubro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 183/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2437 de 01 de Novembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 33.343,41 (Trinta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta e um 
centavos) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 003 08.244.1702.2025 33841 Manut. das Ativ. de Assist Social. 3.3.90.93 R$ 33.343,41
TOTAL R$ 33.343,41
Nomenclaturas das Fontes: 33841 – Construção CRAS – Ex Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 184/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2438 de 01 de Novembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Suplementar no valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
207 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.30 50.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 200.000,00
233 08 001 10.301.1500.2022 303 Transferencias ao CISA 3.3.72.39 200.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.30 70.000,00
159 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 550.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
146 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb e Serv Pu 3.1.90.11 35.000,00
196 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.1.90.11 200.000,00
221 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 250.000,00
286 09 002 08.243.1701.6002 000 Manut. Ativ do Conselho Tutelar 3.3.90.39 1.100,00
288 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.1.90.11 29.000,00
297 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.3.90.39 9.000,00
299 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 4.4.90.52 10.000,00
365 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 4.4.90.51 15.900,00
TOTAL 550.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2439 de 01 de Novembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 003 27.812.1401.2030 706 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.3.90.93 2.500,00
TOTAL 2.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 706 – Convenio Estadual – MEU CAMPINHO ELISA.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2437/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 33.343,41 (Trinta e três mil, 
trezentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 
05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 003 08.244.1702.2025 33841 Manut. das Ativ. de Assist Social. 3.3.90.93 R$ 33.343,41
TOTAL R$ 33.343,41
Nomenclaturas das Fontes: 33841 – Construção CRAS – Ex Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2438/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos 
e cinquenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
207 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.30 50.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 200.000,00
233 08 001 10.301.1500.2022 303 Transferencias ao CISA 3.3.72.39 200.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.30 70.000,00
159 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 550.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 303 – Saúde Vinc impostos.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 -  Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
146 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb e Serv Pu 3.1.90.11 35.000,00
196 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.1.90.11 200.000,00
221 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 250.000,00
286 09 002 08.243.1701.6002 000 Manut. Ativ do Conselho Tutelar 3.3.90.39 1.100,00
288 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.1.90.11 29.000,00
297 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.3.90.39 9.000,00
299 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 4.4.90.52 10.000,00
365 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 4.4.90.51 15.900,00
TOTAL 550.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 494 – Bloco de custeio e serv pub. De saúde; 303 – Saúde Vinc impostos.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

LEI Nº 2439/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 003 27.812.1401.2030 706 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.3.90.93 2.500,00
TOTAL 2.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 706 – Convenio Estadual – MEU CAMPINHO ELISA.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Novembro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 415/2022
b) Licitação Nrº             :            63/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 31/10/2022
e) Objeto Homologado  : Abertura de chamamento público para credenciamento 
da organização da sociedade civil, para desenvolver ações vol-tadas à proteção 
animal aos animais domésticos em situa-ção de abandono, através suprir 
necessidades básicas e terapêuticas, promover a educação sanitária e adoção de 
animais e apoiar o poder público ao cumprimento das políti-cas de proteção animal,
Prover necessidades básicas de subsistência a animais abandonados, em situação 
de risco, maus tratos e controle de natalidade;
Fornecer amparo, proteção e terapêutica dos animais recupe-rados.
Manter um abrigo para atender os animais abandonados, priorizando cães , com o 
propósito de garantir sua manuten-ção com qualidade ou doá-los a pessoas idôneas;
Desenvolver ações para a defesa, preservação e manuten-ção da qualidade de vida 
dos animais abandonados;
Disponibilizar alimentação e medicamentos necessários em toda a população animal 
acolhidos ou desabrigados, inclusive disponibilizar funcionários e médico veterinário, 
promover ações coletivas de sensibilização em relação aos animais.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ASSOCIAÇAO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZ.DO OESTE inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 09.004.740/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 323.040,00 
(trezentos e vinte e três mil e qua-renta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 31 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 309/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital de 
Convocação nº. 307/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
28/10/2022, abdica, por motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22771 ADRIANA RAMALHO 040.396.789-90 26º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 01 (hum) dia do mês de Novembro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 308/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital 
de Convocação nº. 305/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
28/10/2022, abdica por motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4209 LEONARDO GELINI HADAS 098.749.189-00 54°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 01 (hum) dia do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 502/2022
DATA: 01/11/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Tereza Santos Fuentes, para o Cargo 
de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Tereza Santos Fuentes, para o cargo de Zeladora 
no Concurso Público 001/2019 em 21º Lugar, devidamente publicado no Edital 
015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 022/2022 de 21/10/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Tereza Santos Fuentes, portadora do RG n.º 6.724.334-0 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 033.339.129-29, para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês 
de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101 DE, 01/11/ 2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 1896/2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 1896/ 2022, resolve:
DECRETAR:
Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 2022, até o 
valor de R$ 1.200.000,00(um milhão e duzentos mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, destinado à seguinte dotação orçamentária:
2.1.1.9.99.01.02.00.00.00.00- Operação de Crédito para Iluminação Pública,.R$. 
1.200.000,00
07.001.15.451.0007.1.199 – Implantação de Iluminação Pública Completa/LED
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$. 1.200.000,00
Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito 
autorizadas pela Lei nº 1835, de 12/04/2022
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102 DE, 01/11/ 2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 1897/2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 1897/ 2022, resolve:
DECRETAR:
Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 2022, até o 
valor de R$ 3.500.000,00(três milhões e quinhentos mil reais), no Orçamento Geral 
do Município, destinado à seguinte dotação orçamentária:
2.1.1.9.99.01.01.00.00.00.00-Operação de Crédito p/ Pavimentação Asfáltica.
R$.3.500.000,00
07.001.15.451.0007.1.199 – Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações,...........................R$. 3.500.000,00 
Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito 
autorizadas pela Lei nº 1882, de 23/08/2022
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 126/2022  - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1302 de 20/09/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  01(um) Conjunto de 
Caminhão Bitruck acoplado com Usina de Micropavimentação de 7m³.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.754.313,84 (Um milhão, setecentos e cinquenta 
e quatro mil, trezentos e treze reais e oitenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado
GLEISON ALVES DE ANDRADE
        Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1237 de 09/09/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA DE EMPRESAS 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  especializada em fornecimento de 
materiais reprográficos, para atender diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 30/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
30/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 249.997,50 (Duzentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1183 de 05/09/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS 
RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de mobiliário urbano, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 30/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 
30/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 30/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 290.550,00 (Duzentos e noventa mil e  quinhentos 
e cinquenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1409 de 14/10/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, 
COM COTAS RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP e EQUIPARADOS (COOPERATIVA)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios perecíveis, que irão compor os cardápios 
ofertados para toda a clientela de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino em Escolas em período parcial e integral, Centros 
de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
no ano letivo de 2023.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
01/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00 horas do dia 01/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 01/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.881.201,00 (Três milhões e  
oitocentos e oitenta e um mil e  duzentos e um reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.082/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 089/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 089/2022 – PMU -  que 
tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento  parcelado de 
mudas (trepadeiras, folhagens, arbustos, palmeiras e flores), sementes de flores, 
pedras, substratos, fertilizantes, objetos diversos e vasos , que serão utilizados 
no paisagismo, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632, para os lote 01, 02; VIVEIRO DE 
MUDAS MEURER LTDA., parta o lote 03; SITO MORRINHOS LTDA - ME, para o 
lote 04; TECFERT AGRICOLA LTDA., 05 e 06; UELITON SILVIO FERREIRA, para 
o lote 07.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.083/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 106/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 106/2022 – PMU -  que tem 
por objeto a contratação de empresa  para impressão de livros de literatura infantil, 
para fins de educação ambiental – “ Coleção Mãe, como Faz?”, para atender as 
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA., para o item 01.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 061/2022
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 029/2022 de 25 de abril de 
2022 que concedeu Aposentadoria por Tempo Especial de 
Magistério, a Servidora LUCIANI DIONIZIO DOS SANTOS 
SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 029/2022 de 25 
de abril de 2022, conforme Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento nº 24564/2022, referente ao Requerimento 
de Análise Técnica de Aposentadoria n.º 493360/22 
determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 2° “A Servidora perceberá proventos proporcionais de 
inatividade, equivalentes a 100% (cem por cento) da média 
das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 
10.887/2004, no valor de R$ 2.535,59 (Dois mil quinhentos 
e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 30.430,32 (Trinta mil quatrocentos 
e trinta reais e trinta e dois centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do Regime Geral da Previdência Social.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 335/2022
Declara Ponto Facultativo o dia 14 de novembro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o feriado da Proclamação da República 
no dia 15 de novembro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de 
Umuarama, o dia 14 de novembro de 2022.
Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não 
haverá em conseqüência expediente de trabalho nos 
órgãos públicos municipais da administração Direta e 
Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua 
natureza não possam sofrer paralisação, como: Vigilância 
em Saúde, serviços funerários, varrição, coleta de lixo, 
guarda municipal e Agentes de Autoridade de Trânsito, que 
funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação seguirá 
o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o 
Pronto Atendimento Municipal para atendimento dos casos 
de urgência e emergência.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0003  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 21

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI CPF/CNPJ:  01961889978
CADASTRO: 3092300 QUADRA:  0013 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA CISNE,  S/Nº CEP:  87504657

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI    CPF/CNPJ: 01961889978

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS GONCALVES DE PAULA, Nº 2867 CASA, ZONA-05, UMUARAMA/PR-, CEP: 

87.50-4.190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0005  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 31

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 3101500 QUADRA:  0018 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELIO SOLER LACERRA    CPF/CNPJ: 62739107900

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 , JARDIM  IGUAÇU, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-1.470

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 022A  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 38

FRANCISCO DE ASSIS GABARRÃO CPF/CNPJ:  63410478949
CADASTRO: 3413010 QUADRA:  0001 LOTE:  022A

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO DE ASSIS GABARRÃO    CPF/CNPJ: 63410478949

ENDEREÇO: RUA  FRANCISCO  RODRIGUES JUNIOR, Nº 2746 , PARQUE ALPHAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.50-4.640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 022B  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 39

ROBERTO CARLOS VIANA CPF/CNPJ:  74068342920
CADASTRO: 3413020 QUADRA:  0001 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO CARLOS VIANA    CPF/CNPJ: 74068342920

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1676 CEP.:   87505080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.324 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais), por superávit financeiro, destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias:
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 03.004.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
 FISCALIZAÇÃO
 995 - 3.3.90.40.00.00 03000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 6.000,00
 COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 03.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 03.007.04.126.0047.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 994 - 3.3.90.40.00.00 03000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 25.000,00
 COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 993 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 991 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 992 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 110.000,00
 Total Suplementação: 156.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores                                                               Fonte: 03000                        156.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 01 dia do mês de novembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2022 
 
 

           O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando o Edital de 
Abertura nº 01/2022, 

 
           TORNA PÚBLICO: Fica divulgada a convocação para a Prova Prática para o Concurso Público 001/2022, 

conforme segue: 
 
DATA: 13/11/2022 
CARGOS: ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR-SAMAE, DENTISTA, FARMACÊUTICO, MÉDICO 
VETERINÁRIO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, PSICÓLOGO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ ALFREDO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 585, CENTRO 
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SORTEIO DO TEMA PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 
1 - O sorteio do tema, o qual será relativo a matérias trabalhadas nos cargos Professor de Educação Infantil, Professor de 
Educação Física e Professor de Ensino Fundamental ocorrerá em sessão pública, na data de 12/11/2022, na Câmara Municipal 
de Mariluz, localizada na Avenida Marília, 1890, bairro Centro. 
2 - A presença do candidato no sorteio do tema será facultativa.  
3 - O tema da Prova Didática será comum para área de conhecimento sendo sorteado em dois horários, as 8:00 hrs para os 
candidatos ao cargo de Professor de Educação Infantil, e as 13:00 hrs para os candidatos ao cargo de Professor de Educação 
Física e Professor de Ensino Fundamental, conforme a tabela abaixo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início da primeira 
apresentação. O tema será publicado no site da Maranatha Assessoria após o sorteio.  
 
 

INSC NOME CARGO DATA 
HORARIO 

FECHAMENTO 
PORTÃO 

101986 ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

101870 BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

102044 BRUNA MARCONI COLUCCI ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

102704 ELTON APARECIDO CAMPOS FERREIRA ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

103131 FRANCESCA HAIDE FUKITA ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

103392 LUCIANE GUEDES DE CARVALHO ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

102684 PAULO HENRIQUE LUCHETTI FERNANDES ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

102016 RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 
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102682 RAFAEL DE QUEIROZ LOPES ADVOGADO 13/11/2022 07HS30MIN 

102423 ALESSANDRA GUELBER VIEIRA ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

103140 ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102099 CARLOS EDUARDO DE PAULA ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102671 CASSIANA KREHER ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102681 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102490 KAREN SCHENDROSKI JUNCKER ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102870 NATHÁLIA GUIMARÃES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

102901 NOIBIA BENEDITA RODRIGUES ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

103318 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

101885 TASSIANY SANTIAGO DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 13/11/2022 07HS30MIN 

101916 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI CONTADOR-SAMAE 13/11/2022 07HS30MIN 

102432 GLEICELY F L SOUZA CONTADOR-SAMAE 13/11/2022 07HS30MIN 

102807 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA CONTADOR-SAMAE 13/11/2022 07HS30MIN 

102569 KARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA BASTOS CONTADOR-SAMAE 13/11/2022 07HS30MIN 

102944 BRUNA GABRIELA MERINO DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 

102132 GABRIELLA FERNANDA GUEDES DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 

102037 IZABELA CUARELI GIMENEZ DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 

102327 JULIA NICOLETTI LEITE DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 

102555 MANOELLA CAZULA LOPES SIMÃO DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 

103347 PATRICIA BASSO DENTISTA 13/11/2022 07HS30MIN 
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101889 AMANDA RODRIGUES CARPINÉ FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102111 ANDRE LUIZ DA SILVA FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102371 ANDRESSA CAROLINA MORRI FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102428 JANSEN HIGASHI PUERARI FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102245 LORENA PRONSAT GUIDELLI FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102283 MAIARA CANEZIN FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102906 MARIA EDUARDA GUIMARÃES DOS SANTOS FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102268 MARIA JOSE DOS SANTOS FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102024 MARILIA TAMA HIGASHI FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102978 MAYCON SANTOS ARMAZCUK FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102453 MICHELLE ALVES DE SOUZA FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102564 MONICA DUTRA GARCIA LOPES FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102737 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103051 WILLIAN YUJI YOSHIURA FARMACEUTICO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

101897 FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA MEDICO VETERINARIO 13/11/2022 07HS30MIN 

103114 MARIA EDUARDA CANASSA MEDICO VETERINARIO 13/11/2022 07HS30MIN 

102378 ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102577 ANA CARLA PENSIN BARBOSA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103179 ANA CLAUDIA ESTERCIO MOURÃO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102515 ANA JULIA MACEDO PINTO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

101988 ANDREINA ANDRELEVICIUS BRASILEIRO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

 
 
 

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

102140 BEATRIZ ATHAYDES PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102072 CÁSSIA DE SOUSA NERES PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102228 DANIELLY DA SILVA CADAN PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102149 DÉBORA CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102215 DEBORA MIRIAN GALDINO CARDOSO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103189 DEIVIT EDUARDO BARBOSA DA SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102834 ELAINE FERNANDES MOURA CINTRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102776 ELAINE GRAZIELI DE OLIVEIRA CARDOZO FERREIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102804 ELAINE KATIANI SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102633 EMILLY MICHAELE BRUNO CORRÊA SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102257 GABRIELLA PENSIN DE OLIVEIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102042 GLEYCI DALIANE MOTA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103085 HELOIZY CAROLINY MENDONÇA MACHADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102715 JACKELINE CREMONESI BERTASSO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102780 JAQUELINE DA SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103135 KARINE BEATRIZ PAZINATTO DE OLIVEIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102690 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102252 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102452 LUCIANA MARIA ROSSETTO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102207 LUIZ JOSÉ DOS SANTOS NETO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102986 MARCIA DA SILVA PUGLIESI PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 
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102560 MARIA LUCIA VIDAL VARGAS PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102553 MAYRA FERNANDA FERREIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102719 MIRIAN ALVES DE SOUZA CUCULO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102169 MIRY ELLEN DE MATTOS ROSSETTO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102285 RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102921 REGINA ALVES DOS SANTOS PEREIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102636 RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102979 RENATA FERREIRA DE SOUZA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102878 ROSANGELA VITURINO DA SILVA BRILHANTE PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102290 RUTIELLEN FERREIRA DE CAMPOS PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103350 SONIA MARIA DE OLIVEIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103098 TAISE SUELEN LUNA DUARTE PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

102729 VIDAL NICOLAU DA SILVA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

101984 WENDER ROSSI DE OLIVEIRA PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/11/2022 07HS30MIN 

103390 ANA PAULA ALMEIDA PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

103279 CRISTIANO DA COSTA PASSADOR PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

102706 FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

103154 GILBRAN SOLCIA PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

102970 JONATAN ALCANTARA CORREA PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

102331 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

102167 JULIO CESAR DE SOUZA REIS PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 
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103153 LARISSA THAIS DOS SANTOS RODRIGUES PROF. DE ENSINO EDUCACAO FISICA 13/11/2022 13HS00MIN 

102914 ANA PAULA ESTÉRCIO MOURÃO DA SILVA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102235 ANDREIA FERREIRA LOPES MONTEIRO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103006 ANDREIA MARIA PAES LANDIM MENESES PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102157 CAMILA GONÇALVES RANOLFI PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102811 FERNANDO DA SILVA JULIÃO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102863 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102975 GUILHERME EDUARDO ECHEVERRIA BRILHANTE PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102774 HELLEN SOUZA DE BARROS PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102688 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102334 ISABEL CRISTINA RODRIGUES PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103003 JAQUELINE APARECIDA BRIGO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103107 JHEINE OLIVEIRA DA SILVA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103190 JOCELAYNE CAMARGO CIRINO CURIONI PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102720 JÚLIO ALIAGA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103081 KASSIA ANDRADE NASCIMENTO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102603 LARA BETILIE SANTIAGO TONIN PINEL PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102907 LUZIA MAGNA BORGES PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102171 MARIA APARECIDA DA COSTA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102459 MARILENE EUGENIO DE CAMPOS PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102393 MARISA TREVISAN DE ALMEIDA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 
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102823 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102486 PAULA EDUARDA BAZANELA PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102194 ROSILENE CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102953 SABRINA SOARES CLEMENTE PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

103184 WESLEY FELIPE DOS SANTOS PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/11/2022 13HS00MIN 

102773 AMANDA CORDEIRO ANGELO PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102075 ANA CAROLINA DE SOUZA ALVES PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103252 BEATRIZ PASCUTTI MARTINS PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102932 CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103397 DAIANA DONASSOLO SCHIO PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103030 EMANUEL JOSÉ LAHOS BORGES PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103336 GABRIELA GOMES LUIZ PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102742 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

101949 ISABELA BRANDANI CRUZ PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

101882 JANAINA FRANCIELE PEZZOTI GUERRER PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103024 JEFFERSON APARECIDO CALDEIRA GOMES PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102624 LARISSA NICOLETTI FURTADO DOS SANTOS PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103388 LORENA DE OLIVEIRA MARCHEZONI PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103196 LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103333 MARIANA ALONSO CICERI PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102632 RAFAELA GOMES LUIZ PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 
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102345 RAFAELA VARANDAS SILVA PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

103193 STEPHANEI COELHO PAULINI PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102872 TATIANE TERUEL DIAS PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102933 VIVIANE BIRELO TIBÉRIO PSICOLOGO(A) 13/11/2022 07HS30MIN 

102549 CRISTIANE RODRIGUES DE SOUZA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102004 DANIELA CRISTINA VALÉRIO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

103220 ELOIZA ESTERCIO FRANCO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

101960 FABIANE DE FÁTIMA DORNELAS SILVA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102771 GRASIELE DIAS NASCIMENTO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

103105 IVONE MARIA CAVALCANTI TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

101959 JESSICA KAREN DOS SANTOS TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102781 JULIANA ALMEIDA ROSA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

101954 JURACI DE AMORIM VANDERLEY TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

103052 LUCIMEIRE MACIEL DA SILVA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102025 MILENE ALVES DE PAULA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102641 PATRICIA DE MELO CARDOSO COSTA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102964 PRISCILA FERRAREZI TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102929 RODRIGO DE MELO CARDOSO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

101938 SHEILA ESTRADA ESPINASSI TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

103325 SILVIA APARECIDA FERREIRA GRILLO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 

102221 SIMONE APARECIDA FERREIRA TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 
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102348 VIVIANE APARECIDA VICENTE TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 13/11/2022 07HS30MIN 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA: 13/11/2022 
CARGOS: CONSTRUTOR CIVIL, MOTORISTA D, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA, PEDREIRO-SAMAE E TRATORISTA. 
LOCAL: PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 2473 
 
 

INSC NOME CARGO DATA 
HORARIO 

FECHAMENTO 
PORTÃO 

102056 ADAIR COUTINHO DA SILVA CONSTRUTOR CIVIL 13/11/2022 13HS00MIN 

103348 JAIR ALVES DE ANDRADE CONSTRUTOR CIVIL 13/11/2022 13HS00MIN 

103158 MATEUS SOUZA FERREIRA CONSTRUTOR CIVIL 13/11/2022 13HS00MIN 

101928 DHIONATA CARVALHO FARIA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102255 EDUARDO DE SOUZA DOMINGOS MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

101966 ELIAS JUNIOR DA HORA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 
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                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

102734 EMERSON ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102413 GIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

101975 JOÃO PAULO SAGRILLO MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103145 JOSEMILTON FERREIRA DE MENEZES MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102805 LUCIANE APARECIDA MARCON BONFIM MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102939 LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

101944 MAURICIO PEREIRA DA SILVA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102645 MAURILIO DE SOUZA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102144 NELVAIR DE AZEVEDO MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103144 OZEIAS DE PAULA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102972 PAULO RICARDO DE SOUZA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102086 PAULO SERGIO MISALE MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103178 RODRIGO CAMARGO RODRIGUES MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

102188 RONALDO FERREIRA DA SILVA MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103211 SIDIMAR DE OLIVEIRA DA SILVA ODORCIK MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103172 THIAGO FERREIRA DE MEDEIROS MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103292 WILLIAN DE SOUZA EUGENIO MOTORISTA D 13/11/2022 07HS30MIN 

103227 DIEGO DA SILVA SOUZA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 13/11/2022 13HS00MIN 

102065 FÁBIO OLIVEIRA DE ARAÚJO OPERADOR DE MOTONIVELADORA 13/11/2022 13HS00MIN 

102516 MARCIO FRANCO OPERADOR DE MOTONIVELADORA 13/11/2022 13HS00MIN 

102960 REGINALDO DE SOUZA OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 13/11/2022 13HS00MIN 

 
 
 

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

101999 RODRIGO EDUARDO FIAIS DE OLIVEIRA OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 13/11/2022 13HS00MIN 

102578 WAGNER BARBOSA DOS SANTOS OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 13/11/2022 13HS00MIN 

103126 WAGNER EDSON GONCALVES OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 13/11/2022 13HS00MIN 

103296 ADILSON DIAS DE OLIVEIRA PEDREIRO-SAMAE 13/11/2022 13HS00MIN 

101940 CLARICIO DE JESUS ALMEIDA PEDREIRO-SAMAE 13/11/2022 13HS00MIN 

103016 EDIMILSON BERNARDO DA SILVA PEDREIRO-SAMAE 13/11/2022 13HS00MIN 

102852 ALEX JUNIO SANTOS DE OLIVEIRA TRATORISTA 13/11/2022 13HS00MIN 

102587 CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS TRATORISTA 13/11/2022 13HS00MIN 

102756 FABIO APARECIDO HONORIO TRATORISTA 13/11/2022 13HS00MIN 

102367 FABIO DA SILVA TRATORISTA 13/11/2022 13HS00MIN 

102293 MARCIO PAULO SOARES TRATORISTA 13/11/2022 13HS00MIN 
 
 
 
 

Mariluz-Pr., 03 de Novembro de 2022. 
 
 

 
 
 

........................................... 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.070/2022
Concede férias aos servidores Estatutários da Adm. de Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder  férias aos servidores Estatutários da Adm. de Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Wesley Daniel 12.818.355-8 SESP / PR Administracao de Cemitérios e Serv. Agente Funerário -Tanatopraxista 2021\2022 01/11/2022 à 30/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.071/2022
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder  férias aos servidores da Prefeitura Municipal de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adriana Cristina Bergamo Bigas  5.934.224-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2020\2021  16/11/2022 à 25/11/2022
 2 Adriana Cristina Bergamo Bigas  5.934.224-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2020\2021  16/11/2022 à 25/11/2022
 3  Alexsandro Oliveira Silva  6.843.489-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2019\2020  07/11/2022 à 26/11/2022
 4  Carlos Antonio Pereira De Azevedo  6.646.666-3 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  11/11/2022 à 20/11/2022
 5  Carlos Rogério Ferraz  6.153.794-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  28/11/2022 à 12/12/2022
 6  Dieli De Cesaro Cavaler  10.239.408-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 05/12/2022
 7  Dirceley Aparecida Vaccari  6.369.599-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 8  Eduardo De Souza Jorge  7.775.240-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  01/11/2022 à 15/11/2022
 9  Emerson Roberto Florian  5.773.759-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  11/11/2022 à 20/11/2022
 10  Fernanda Remor  8.399.292-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  01/11/2022 à 20/11/2022
 11  Ines Aparecida Antonelli  13.017.479-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 30/11/2022
 12  Irani Sousa Dos Santos  8.127.490-8 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 05/12/2022
 13  Jacilene Aparecida Romano Gaspareto  4.603.892-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 14  Jair Felipe Da Cruz  3.541.713-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2021\2022  01/11/2022 à 10/11/2022
 15  Jaqueline Bruno  9.801.934-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2020\2021  01/11/2022 à 10/11/2022
 16  Jedson Luiz De Oliveira Silva  10.727.463-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2020\2021  16/11/2022 à 25/11/2022
 17  Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira  6.856.545-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Engenheiro Civil      - Estat.  2020\2021  16/11/2022 à 25/11/2022
 18  Josilene De Oliveira Lima Castro  7.558.325-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Aux.Servicos Gerais -Estat.  2020\2021  03/11/2022 à 22/11/2022
 19  Josilene De Oliveira Lima Castro  7.558.325-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  23/11/2022 à 02/12/2022
 20  Karen Cristina Da Costa Ramos  9.198.372-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 21  Karen Cristina Da Costa Ramos  9.198.372-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 22  Leodinei Vieira Dos Santos  10.163.567-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari                  - Estat.  2021\2022  01/11/2022 à 10/11/2022
 23  Lerci De Jesus Perrut  6.485.031-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2022\2023  01/11/2022 à 10/11/2022
 24  Lindova Simao Da Rocha  4.242.275-4 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  01/11/2022 à 20/11/2022
 25  Luciana Pereira Dos Santos  6.439.896-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  28/11/2022 à 17/12/2022
 26  Reginaldo Victor Da Silva  6.435.006-4 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Motorista Ii          - Estat.  2021\2022  11/11/2022 à 20/11/2022
 27  Sonia Maria Ortiz  4.377.787-4 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  07/11/2022 à 16/11/2022
 28  Viviane Aparecida Da Silva Cameloti Lopes  9.202.294-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor De Educação Infantil  2020\2021  03/11/2022 à 12/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.076/2022
Concede férias ao servidor do Processo Seletivo Simplificado – PSS Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias ao servidor CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Gustavo Amaral Rodrigues 134428155 Fundo Municipal De  Saúde Agente Administrativo-Clt-Pss 2021\2022 01/11/2022 à
20/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.078/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLAUDINEI PAIXÃO DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 611/2022 Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder o servidor CLAUDINEI PAIXÃO DE SANTANA, matrícula nº 944391, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.153.419-7-SSP-PR, e inscrito no CPF sob 
n.º 017.983.789-30, nomeado em 01 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 01 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado 

 

 
 

 

  

PORTARIA Nº 3.077/2022 
 

Concede férias a servidora do Regime Especial do 
Fundo Municipal de Saude de Umuarama. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 

Art. 1º Conceder  férias a servidora Regime Especial do Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022. 

 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA 
Secretário Municipal da Administração 

Designado 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
GOZO 

1 Juliana Moscardini Cruz 84825000 
SESP / PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Técnico Em 
Enfermagem 40hs-
Rae 

2021\2022 10/11/2022 à 
19/11/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 004A  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 46

JOVINA CASSIANO DE MORAES CPF/CNPJ:  51769425934
CADASTRO: 3414800 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO,  S/Nº CEP:  87504645

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOVINA CASSIANO DE MORAES    CPF/CNPJ: 51769425934

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 ED ASTON PARK - AP 224, ZONA 01, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87501--110
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.072/2022
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder  férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Elza Da Silva Pereira Regonato  5.497.843-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Gari - C.L.T.  2021\2022  07/11/2022 à 06/12/2022
 2  Eunice Fatima De Franca  4.228.696.6 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Agente Social         - C.L.T.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 3  Jean Alex Galtarossa  7.251.131-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2021\2022  16/11/2022 à 25/11/2022
 4  Jose Carlos De Campos  30.025.833-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 02/12/2022
 5  Jose Gaspar Mioli  2.135.755 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 02/12/2022
 6  Maria De Fatima Sincero Freze  3.961.070-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretaria            - Clt.  2021\2022  16/11/2022 à 05/12/2022
 7  Maria Leoni Souza Avelino  6.274.706-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 12/11/2022
 8  Nelson Elias  3.730.514-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 02/12/2022
 9  Nelson Stabile Ribeiro  6.038.574-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 02/12/2022
 10  Nilce Maria Da Silva  308.929-7 PR / PR  Sec. Mun. De Administração  Auxiliar Administrat.- Clt.  2021\2022  01/11/2022 à 30/11/2022
 11  Shirley Gomes Marconi  8.628.673-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 22/11/2022
 12  Valdecir Menegassi  4.447.226-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  03/11/2022 à 02/12/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.073/2022
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Beatriz De Souza Silva 12.329.288-0 SESP / PR Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Chefe De Divisão - Cc-2 2021\2022 21/11/2022 à 30/11/2022
2 Jose Clovis Alves Bueno 3.861.251-4 SSP / PR Sec. Mun. De Administração Chefe De Divisão - Cc-2 2020\2021 01/11/2022 à 10/11/2022
3 Micaelli Mota Betanim 14.268.269-9 SESP - PR / Sec. Mun. De Administração Assessor Especial - Cc-7 2022\2023 01/11/2022 à 10/11/2022
4 Otaviano Costa Soares 4.475.709-5 SSP / PR Sec. Mun. De Meio Ambiente Assessor Especial - Cc-8 2021\2022 07/11/2022 à 26/11/2022
5 Tamara Cassemiro Javorski 13.939.536-0 SSP / PR Sec. Mun. De Agricultura Assessor Especial - Cc-7 2021\2022 16/11/2022 à 25/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.074/2022
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adriana Da Silva Tozzi 10.347.427-2 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Técnico De Enfermagem - Estat. 2021\2022 16/11/2022 à 05/12/2022
2 Andreia Cristina Lima Odorico 10.404.526-0 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Aux.Servicos Gerais- Estat. 2020\2021 16/11/2022 à 25/11/2022
3 Daisiane Rebeca Almeida Dos Santos 13.836.280-9 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro Psf - Estat. 2021\2022 03/11/2022 à 12/11/2022
4 Eder Mauro Ortiz 4.256.649-7 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Administrat. - Estat. 2021\2022 01/11/2022 à 30/11/2022
5 Edilene Gasparotto Gouveia Cunha 4.277.212-7 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Nutricionista 2020\2021 16/11/2022 à 25/11/2022
6 Elaine Cristina Correa Dos Santos 9.273.457-9 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro Psf - Estat. 2020\2021 16/11/2022 à 25/11/2022
7 Elaine Cristina Correa Dos Santos 9.273.457-9 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro Psf - Estat. 2021\2022 28/11/2022 à 07/12/2022
8 Gustavo Cardoso Da Silva Reis 12.835.838-2 SESP / PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias- 2020\2021 14/11/2022 à 28/11/2022
9 Joselaine De Oliveira  Rodrigues Vieira 9.140.784-1SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Aux.Servicos Gerais - Estat. 2012\2013 03/11/2022 à 12/11/2022
10 Juslaine Karine Barbosa De Oliveira Silva 10.439.149-4SESP / PR Fundo Municipal De Saúde Técnico De Enfermagem - Estat. 2021\2022 07/11/2022 à 16/11/2022
11 Luciana Lemos Medvid 12.994.592-3SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Aux. De Enfermagem- Estat. 2020\2021 07/11/2022 à 26/11/2022
12 Lucineia Garbelini Viana 8.702.155-6SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Aux.Servicos Gerais- Estat. 2021\2022 16/11/2022 à 25/11/2022
13 Paulo Roberto Ranses 9.501.943-9 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Técnico De Enfermagem - Estat. 2021\2022 03/11/2022 à 02/12/2022
14 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti 22.229.246-5 SSP / SP Fundo Municipal De Saúde Aux.Servicos Gerais - Estat. 2021\2022 03/11/2022 à 12/11/2022
15 Gisele Pomin 3.444.325-4 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde - Estatutário 2021\2022 16/11/2022 à 25/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.075/2022
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Celina Aparecida Martins Santana 6.052.846-2 SSP / PR Fundo Municipal De  Saúde Auxiliar Administrat. - C.L.T. 2021\2022 16/11/2022 à 25/11/2022
2 Cleonice Da Silva 6.059.544-5 SSP / PR Fundo Municipal De  Saúde Agente Comunit Saude - C.L.T. 2021\2022 21/11/2022 à 30/11/2022
3 Eduardo Alberto De Lima 8.109.278-8 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Fisioterapeuta - C.L.T. 2021\2022 03/11/2022 à 02/12/2022
4 Franzimar Siqueira De Morais 6.870.995-4 SESP / PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Saneamento - C.L.T. 2021\2022 21/11/2022 à 30/11/2022
5 Milene Aparecida Buganeme Leite 4.874.243-2 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunit Saude - C.L.T. 2021\2022 21/11/2022 à 10/12/2022
6 Priscila Bonini Campanhã Minikowski 1.961.841-2 PR / PR Fundo Municipal De Saúde Dentista 4h - C.L.T. 2021\2022 01/11/2022 à 10/11/2022
7 Ruth De Lima Feitoza Andrade 3.993.883-9 SSP / PR Fundo Municipal De Saúde Professor Educ Fisica - C.L.T. 2021\2022 03/11/2022 à 12/11/2022
8 Valdecir Martins Roman 3.563.119-4 SESP / PR Fundo Municipal De Saúde Motorista I - C.L.T. 2021\2022 03/11/2022 à
12/11/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0009  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 56

ELIANE APARECIDA PIEROLI CPF/CNPJ:  88472124991
CADASTRO: 3420500 QUADRA:  0009 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA JACANA,  S/Nº CEP:  87504656

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIANE APARECIDA PIEROLI    CPF/CNPJ: 88472124991

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4248 ED. ANA MARIA / AP. 402, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87502--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0006  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 75

FERNANDO VENTORINI LIVONI CPF/CNPJ:  03030902943
CADASTRO: 3432600 QUADRA:  0019 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SABIA,  S/Nº CEP:  87504658

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  75  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO VENTORINI LIVONI    CPF/CNPJ: 03030902943

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2475 , PARQUE DO LAGO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--645

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0009  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 33

HALANJHONI JUNIO REZENDE CPF/CNPJ:  04930570999
CADASTRO: 3103700 QUADRA:  0019 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504500

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HALANJHONI JUNIO REZENDE    CPF/CNPJ: 04930570999

ENDEREÇO: AVN SAO PAULO, Nº 5020 EM FRENTE AO COL M TAHAN, ZONA 2, UMUARAMA/PR-, CEP: 

87501-420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0005  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 69

JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  19713258991
CADASTRO: 3429900 QUADRA:  0017 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SABIA,  S/Nº CEP:  87504658

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 19713258991

ENDEREÇO: RUA IVAITINGA, Nº 2491 CASA, ZONA 7, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87503-590

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0007  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 76

LUCIANA AHMAD ZEIDAN CPF/CNPJ:  69603006904
CADASTRO: 3432700 QUADRA:  0019 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA GAIVOTA,  S/Nº CEP:  87504654

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIANA AHMAD ZEIDAN    CPF/CNPJ: 69603006904

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4367 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000N, Lote: 0003  - JARDIM 

CRUZEIRO - N.º: 12  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1283 / 2022 

SEQUENCIA: 7

FRANSCISCO BALBINO ALVES CPF/CNPJ:  49018523968
CADASTRO: 1417800 QUADRA:  000N LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES,  12 CEP:  87504575

BAIRRO:  JARDIM CRUZEIRO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1283 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANSCISCO BALBINO ALVES    CPF/CNPJ: 49018523968

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 12 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0006  - CONJ R 

OURO PRETO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1283 / 2022 

SEQUENCIA: 9

O C S SCHIAVAO SACOLAS CPF/CNPJ:  03930250000119
CADASTRO: 2533900 QUADRA:  0001 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA DI CAVALCANTI,  S/Nº CEP:  87504597

BAIRRO:  CONJ R OURO PRETO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1283 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

O C S SCHIAVAO SACOLAS    CPF/CNPJ: 03930250000119

ENDEREÇO: RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 3055 , PQ DOM PEDRO I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-025
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 011B  - JARDIM 

KASKATA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1283 / 2022 

SEQUENCIA: 17

CONSTRUTORA E ARQUITETURA JULI & ANE LTDA CPF/CNPJ:  14974143000109
CADASTRO: 3927050 QUADRA:  0003 LOTE:  011B

ENDEREÇO: RUA DAS PERDIZES,  S/Nº CEP:  87504666

BAIRRO:  JARDIM KASKATA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1283 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CONSTRUTORA E ARQUITETURA JULI & ANE LTDA    CPF/CNPJ: 14974143000109

ENDEREÇO: RUA ABRAÃO VIOTO, Nº 2766 CASA, JARDIM VILA ROMANA, UMUARAMA/PR-, CEP: 0-

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0002  - PRQ RESID 

MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1283 / 2022 

SEQUENCIA: 19

EDGAR MONTEIRO CPF/CNPJ:  21081468904
CADASTRO: 4616900 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1283 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDGAR MONTEIRO    CPF/CNPJ: 21081468904

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4143 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LT 11E12 AP 506 G 03

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 006A  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 2

IVANIL CARRITO CPF/CNPJ:  01355791987
CADASTRO: 4941410 QUADRA:  0002 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA ANTONIO RAMALHO,  S/Nº CEP:  87511070

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO: LOTE Nº 6A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVANIL CARRITO    CPF/CNPJ: 01355791987

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321 , JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 

87511-071

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 007A  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - Nº 7-A, DA ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 7.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 3

CELSO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  66885388904
CADASTRO: 4941510 QUADRA:  0002 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA ANTONIO RAMALHO,  S/Nº CEP:  87511070

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO: Nº 7-A, DA ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 7.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CELSO FERREIRA DA SILVA    CPF/CNPJ: 66885388904

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321 , JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 

87511-071

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 003C  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 10

VALDINEI VALENTINO DA SILVA CPF/CNPJ:  03543290908
CADASTRO: 4943130 QUADRA:  0005 LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA MARIA DIAS,  S/Nº CEP:  87511073

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALDINEI VALENTINO DA SILVA    CPF/CNPJ: 03543290908

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321 , JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 

87511-071

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 009A  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 13

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 4943710 QUADRA:  0005 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA ARNALDO JOSE BERLINO,  S/Nº CEP:  87511074

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELIO SOLER LACERRA    CPF/CNPJ: 62739107900

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 , JD TANGARA, UMUARAMA PR-, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 010A  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 14

ADIR DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00553813919
CADASTRO: 4943810 QUADRA:  0005 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA ARNALDO JOSE BERLINO,  S/Nº CEP:  87511074

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADIR DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00553813919

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321 , JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 

87511-071

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002R  - PARQUE 

DOM BOSCO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1294 / 2022 

SEQUENCIA: 2

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA CPF/CNPJ:  36153656900
CADASTRO: 1273100 QUADRA:  0006 LOTE:  002R

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO,  S/Nº CEP:  87505382

BAIRRO:  PARQUE DOM BOSCO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1294 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA    CPF/CNPJ: 36153656900

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO, Nº 2252 CEP.:   87505440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1296 / 2022 

SEQUENCIA: 15

GISELE DO NASCIMENTO SALTON CPF/CNPJ:  30001299875
CADASTRO: 6670220 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1296 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GISELE DO NASCIMENTO SALTON    CPF/CNPJ: 30001299875

ENDEREÇO: RUA  PORTO  ALEGRE, Nº 4645 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0004  - CONJ R 

CORREGO LONGE - N.º: 3712  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1298 / 2022 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE MURILO RIBEIRO DA COSTA CPF/CNPJ:  14388707953
CADASTRO: 2513400 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA,  3712 CEP:  87504615

BAIRRO:  CONJ R CORREGO LONGE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1298 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE MURILO RIBEIRO DA COSTA    CPF/CNPJ: 14388707953

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, Nº 3712 CEP.:   87504615 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0002  - CONJ R 

CORREGO LONGE - N.º: 3776  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1298 / 2022 

SEQUENCIA: 3

TEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA CPF/CNPJ:  77478223915
CADASTRO: 2514400 QUADRA:  0005 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA,  3776 CEP:  87504615

BAIRRO:  CONJ R CORREGO LONGE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1298 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA    CPF/CNPJ: 77478223915

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, Nº 3789 CEP.:   87504615 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 20 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 37

SILVIO DA SILVA ALMEIDA CPF/CNPJ:  02109856904
CADASTRO: 4878500 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 20 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVIO DA SILVA ALMEIDA    CPF/CNPJ: 02109856904

ENDEREÇO: AV CASTELO BRANCO, Nº 4681 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 2186  - RESIDENCIA 22 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE 

Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 39

MARCELO BOM CPF/CNPJ:  04367215970
CADASTRO: 4878700 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  2186 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 22 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO BOM    CPF/CNPJ: 04367215970

ENDEREÇO: RUA FRANCA, Nº 3435 CEP.:   87507370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 20 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 37

SILVIO DA SILVA ALMEIDA CPF/CNPJ:  02109856904
CADASTRO: 4878500 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 20 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVIO DA SILVA ALMEIDA    CPF/CNPJ: 02109856904

ENDEREÇO: AV CASTELO BRANCO, Nº 4681 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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